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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260114PE00003 
LICITAÇÃO Nº. 00003/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
RUA RUBENS LINS, 22 - CENTRO - SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
CEP: 58334–000 - E-mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.868.515/0001–10, doravante denominado 
simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por 
sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2026, por meio do site 
abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00003/2026, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: 
AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO 
SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB. 
  
Data de abertura da sessão pública: 06/02/2026. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 06/03/2026. Horário: 09:15 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS 
PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada 
de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC. 
1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e 
nas condições previstas neste instrumento. 



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso. 
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e 
seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica; 
 
CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental e dever do Município, sendo indispensável a adoção de 
ações que promovam a melhoria contínua da qualidade do ensino oferecido à população;  
CONSIDERANDO que as escolas e creches do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB atendem 
crianças em fase de desenvolvimento educacional, especialmente na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental;  
CONSIDERANDO que a utilização de materiais didáticos e pedagógicos adequados contribui de forma significativa 
para o fortalecimento do processo de ensino–aprendizagem, favorecendo o desenvolvimento cognitivo, motor, 
social e emocional dos alunos;  
CONSIDERANDO que os projetos educacionais compostos por kits pedagógicos possibilitam a aplicação de 
metodologias ativas e lúdicas, alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), promovendo 
maior engajamento dos estudantes e apoio às práticas pedagógicas dos professores;  
CONSIDERANDO que a disponibilização desses materiais de forma padronizada garante equidade no acesso aos 
recursos pedagógicos entre as unidades escolares e creches da rede municipal;  
CONSIDERANDO que a aquisição dos referidos projetos educacionais atende ao interesse público e às metas 
educacionais do Município, contribuindo para a melhoria dos indicadores educacionais;  
JUSTIFICA–SE a aquisição de projetos educacionais compostos por kits pedagógicos, destinados às escolas e creches 
do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB, visando assegurar a qualidade do ensino e o 
adequado desenvolvimento educacional dos alunos; 
 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e 
condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 
47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 
49, todos da Lei 123/06. 
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão ao 
horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 
08:00 as 12:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, 
dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, contado 
da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
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2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do ORC 
e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente 
Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 
que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade 
determinado na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para 
garantir plena transparência e competitividade. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 
30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 10 (dez) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
· 02.050 Secretaria Municipal de Educação 
· 12 361 1005 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação – Outros Recursos 
· 12 361 1005 2021 Manutenção das Atividades da Educação Básica – FNDE 
· 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 365 5000 2011 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche – MDE 
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· 000182 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 361 1005 2015 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 
· 000262 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 365 5000 2027 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
· 000378 3390.30 99 Material de Consumo 
· 15421030 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – 30% 
· 12 361 1005 2013 Manutenção da Educação Básica – Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
· 12 365 5000 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche – FUNDEB 30% 
· 12 361 1005 2025 Ações de Educação – Royalties de Petróleo e Gás Natural 
· 12 365 5000 2026 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
 
5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas 
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no 
orçamento do exercício financeiro posterior. 
5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada mediante 
apostilamento. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no 
referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e comunicar imediatamente ao 
provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas: Consideradas as características e 
propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de participação da pessoa física, quer 
pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos exigidos para habilitação dos interessados no certame; 
haja vista que para a sua devida execução, poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de 
equipamentos e instalações, ou até a pluralidade de profissionais, incompatíveis para uma pessoa física. Nesses 
termos, conclui-se que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda 
a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando um potencial 
prejuízo para a Administração. 
6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio: As regulares dimensão e complexidade 
do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do mercado correspondente, não requerem a 
associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições 
específicas exigidas no presente certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consórcios acarretaria 
risco da dominação de mercado, através de pactos para eliminar a competição, reduzindo o universo da disputa, 
podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si, 
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formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando, em última 
análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas: Pela natureza do objeto desta contratação e, 
ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado em geral, entende-se presentes, de forma 
isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela própria natureza 
do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem como de 
pessoalidade e habitualidade. Portanto, a participação de cooperativas potencializa a ocorrência de violação a 
princípios da licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a Administração a vários riscos, 
dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos legais, uma vez que as cooperativas possuem 
normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança jurídica do certame; de ter que arcar com 
eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilização e controle devido à 
natureza peculiar das cooperativas. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema 
eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e mantê–
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às 
declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação 
específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, 
da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
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8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a esclarecer as 
informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 
necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 
9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, 
indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens produzidos 
pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da presente 
contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por qualquer outro 
motivo. 
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9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante 
importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante comunicação 
eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo: 
10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 
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10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no subitem anterior. 
10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente. 
10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.15.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no item anterior. 
10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 
10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.25.2.Empresas brasileiras; 
10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.26.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá 
por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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10.27.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.27.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.27.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
10.27.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado na ata da 
sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.27.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a 
sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados; 
10.27.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, 
feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo 
estabelecido não é suficiente. 
10.28.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para 
a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.29.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação 
correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste 
Edital e em seus anexos. 
11.4.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do sistema, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente; 
11.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham as 
características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados por meio 
do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
11.5.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.5.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.5.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
11.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.6.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de 
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por 
meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 
11.6.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita 
também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente; 
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11.6.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
11.6.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.6.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.6.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item 
correspondente. 
11.7.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a 
ocorrência será registrada em ata. 
11.9.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a 
contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 
62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo à sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem 
sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois 
últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da 
lei. 
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12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o 
respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – 
Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 (trinta) 
dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 
12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
  
12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual período, nas seguintes 
situações: 
12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.4.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 
dos documentos exigidos. 
12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
12.6.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.7.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá ser admitida, 
mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, para: 
12.7.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
12.7.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; e 
12.7.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade 
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.8.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 
ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
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12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para a 
apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de 
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
observadas as disposições deste Edital.  
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-
se o seguinte procedimento: 
12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado 
a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a 
critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos: 
12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita neste 
instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por 
cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou 
entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 
índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes 
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico 
nele indicado; 
12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 
12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências com 
vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

12.16. DAS AMOSTRAS 
12.16.1. A (s) empresa (s) vencedora (s) do certame deverá apresentar, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data em que a empresa for declarada vencedora, apresentar 01 (uma) amostra de cada ITEM, 
dos quais for consagrada vencedora, conforme especificação constante no TR – Termo de Referência 
12.16.2. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Rubens Lins, 29 
– Centro – São Miguel de Taipu –PB, aos cuidados da Secretária Municipal de Educação, em dia úteis, de 08:00 às 
13:00h. 
12.16.3. A empresa que deixar de apresentar amostras ou apresentar amostras em desconformidade com as 
especificações editalícias será DESCLASSIFICADA do certame. 
 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em 
língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o caso, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do 
valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último 
caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em algarismos e o 
valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por 
extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, prevalecerá o de 
menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 
encaminhamento. 
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14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com 
a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela 
Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a 



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida 
justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos 
Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado 
de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os quantitativos 
do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e 
17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado; 
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
  
17.2.Assinatura: 
17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente homologados, com a indicação 
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do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais 
condições. 
17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
  
17.3.Vigência: 
17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado que o preço é vantajoso: 
17.3.1.1.Em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 
17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
  
17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 
  
17.5.Controle e gerenciamento: 
17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos 
de gestão de atas, quanto a: 
17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 
17.5.1.2.As solicitações de adesão. 
  
17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 
17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações: 
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 
disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos do 
disposto na Lei 14.133/21. 
  
17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado: 
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 
17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 
o disposto neste instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 
contratação mais vantajosa; 
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17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto neste 
instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão 
gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação aplicável; 
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro 
de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 
  
18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 
18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 
18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o órgão 
gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de 
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
18.2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
  
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1.Formalização: 
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19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art. 95, da 
Lei 14.133/21. 
19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
  
19.2.Alteração do contrato: 
19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124, da Lei 
14.133/21. 
  
19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do Art. 105, da 
Lei 14.133/21. 
  
20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente certame, serão 
do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, 
ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações no procedimento deste certame. 
  
21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 
21.1.Competências: 
21.1.1.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de 
preços, ao qual compete, em especial: 
21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições; 
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda 
aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações 
contratuais; e 
21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
  
22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de Registro 
de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa. 
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os 
requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a anuência 
do órgão gerenciador. 
22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 
23.1.Regra geral: 
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP, poderão aderir à Ata de 
Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na 
forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
previstos neste instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: 
23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de 
órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado 
mediante licitação. 
23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 
  
23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata 
este instrumento: 
23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o 
órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, a metade do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços. 
  
24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
24.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 13/01/2026. 
24.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
24.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
24.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
24.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
24.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
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24.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos 
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida 
a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
26.1.Obrigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais; 
26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
26.2.Obrigações do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante; 
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação 
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes; 
26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
27.0.DO PAGAMENTO 
27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
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27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 
÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
– multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do 
termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 
de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
30.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
30.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS 
PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da 
devida efetivação de compra para suprir demanda específica; 
 
CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental e dever do Município, sendo indispensável a adoção de 
ações que promovam a melhoria contínua da qualidade do ensino oferecido à população;  
CONSIDERANDO que as escolas e creches do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB atendem 
crianças em fase de desenvolvimento educacional, especialmente na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental;  
CONSIDERANDO que a utilização de materiais didáticos e pedagógicos adequados contribui de forma significativa 
para o fortalecimento do processo de ensino–aprendizagem, favorecendo o desenvolvimento cognitivo, motor, 
social e emocional dos alunos;  
CONSIDERANDO que os projetos educacionais compostos por kits pedagógicos possibilitam a aplicação de 
metodologias ativas e lúdicas, alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), promovendo 
maior engajamento dos estudantes e apoio às práticas pedagógicas dos professores;  
CONSIDERANDO que a disponibilização desses materiais de forma padronizada garante equidade no acesso aos 
recursos pedagógicos entre as unidades escolares e creches da rede municipal;  
CONSIDERANDO que a aquisição dos referidos projetos educacionais atende ao interesse público e às metas 
educacionais do Município, contribuindo para a melhoria dos indicadores educacionais;  
JUSTIFICA–SE a aquisição de projetos educacionais compostos por kits pedagógicos, destinados às escolas e creches 
do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB, visando assegurar a qualidade do ensino e o 
adequado desenvolvimento educacional dos alunos. 
 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 PROJETO PEDAGÓGICO BRINQUEDOTECA SER CRIANÇA COMPOSTO POR: 01 – Baú todo 
produzido mdf de 15mm, com as medidas (0,50 X 0,50 X 0,60), com 4 ródizios giratórios 
360 graus e decorado com a logomarca do município. 01 – Tapete em EVA alfanumérico 
com 36 peças, cada peça medindo (0,30 x 0,30) com Dimensões aproximadas de 3.25m². 
60 livros em vários formatos com Temas infantis. 12 jogos pedagógicos: 01 –Tangran em 
mdf 24 x 24cm. 01 –Sequência lógica inclusão social. 01 lógicos. 01 numerais e 
quantidades. 01 – Jogo 5 em 1. 01 – conj. Fantochão em espuma cada kit com 6 peças; 
familia branca e familia negra, acondicionados em embalagens plásticas. 01 – Jogo 
Palavras cruzadas. Jogo Loto leitura. 01 – Conjuntos aramados c/ Jogo Pequeno 
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Engenheiro, Arquitetura & Construção. Todos os jogos acondicionado em embalagens de 
mdf e selo do inmetro. 01 – Lousa Magnética 3x1. 01 – Mesa flower infantil c/ 6 cadeiras. 
01 gangorra em plástico Material; PEBD Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 2 
crianças até 6 anos. 01 escorrego com 3 degraus em Material; PEBD Rotomoldado / 
Plástico virgem e Atóxico para crianças de até 6 anos. 01– teatro de fantoche Dobrável 
com cortinas móveis. 01 – estante modelo House em mdf. 01– Gangorra cachorrinho em 
plástico Material: PEBD Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 1 criança de até 6 
anos. 01 de orientação para o professor do projeto contendo 395 páginas. Plataforma c/ 
jogos e atividades para cada aluno de 02 a 8 anos. ISBN DO PROJETO: 9786599827716. 

2 PROJETO PEDAGÓGICO – HORA DO DESCANSO: Destinado a crianças de creches e pré 
escolas de 0 a 7 anos, com o objetivo de proporcionar o descanso e o aprendizado. 
Contendo: 1 Baú medindo: 1m x 1m x 1m todo feito em mdf de 15mm, com alças e 
rodízios 360 graus e decorado. 220 unidades de livros em vários temas e formatos de 
literatura infantil. 15 unidades de caminhas empilháveis; com as seguintes especificações; 
As duas cabeceiras devem ser inteiriças, formadas por uma única peça, produzidas em 
polipropileno, com dimensões mínimas de 60 cm largura x 13 cm profundidade x 15 cm 
altura. O produto deverá ser atóxico, anti uv, apresentar excelente acabamento, sem 
rebarbas e bordas cortantes. Deve conter drenos que permitam a lavagem e higienização 
total. Deve conter compartimento para receber de forma firme e segura a estrutura de 
mosquiteiro. Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de maneira que não se solte 
facilmente das cabeceiras. As duas estruturas laterais devem ser em tubos de alumínio. 
Espessura mínima das paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 6063 de têmpera do alumínio: 
T5. A área de repouso deve ser composta por um leito de rede confortável e arejada, 
vazada, confeccionada em tecido 100% poliéster empastado em PVC, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 355g/m² anti fungo, anti UV, anti oxidante, 
isento de F–talatos, não propagador de chamas, antitranspirante e lavável. Alta 
resistência a peso, suportando até 80 Kg. As laterais devem ser soldadas de maneira 
uniforme e resistentes a tração. O conjunto deve estar bem montado, de forma segura, 
firme e bem tensionado, sem imperfeições, como ondulações no leito ou ainda o efeito 
de “barriga” no centro da caminha. A cama não deve conter fechamento em velcro e nem 
pequenas peças que possam se soltar facilmente. Todas as peças devem se encaixar 
perfeitamente, não sendo permitido espaços e folgas entre os componentes. A cama 
deve ter estabilidade lateral, não sendo permitido tombamento, afim de evitar acidentes 
e promover segurança total durante o uso. A CAMA DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA. 
A cama empilhável é composta por módulos, este sistema permite que todos os seus 
componentes sejam repostos. Medidas mínimas: 135 cm comprimento x 60 cm largura x 
15 cm altura. Garantia de 18 meses. Apresentar catálogo do produto com todos as 
caracteristica exigidas. GERAL: 1) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA 
SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT NBR NM300:2004 2) LAUDO DE 
CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR 15860:2016 3) CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE/IBAMA ALUMÍNIO: 4) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO DO ALUMÍNIO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 7000 LONA 5) LAUDO QUE ATESTE A EFICACIA ANTI 
CHAMA CONFORME NORMA FMVSS 302/1991 6) AUSÊNCIA DE F–TALATOS CABECEIRA: 
7) LAUDO ANTIBACTERIANO EFICAZ PARA CEPAS GRAN–POSITIVO E GRAN–NEGATIVO 8) 
LAUDO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO – ATESTANDO OS ÍNDICES DE RIGIDEZ/IMPACTO 
CONFORME NORMA ASTM D256–10. 06 unidades de puffs de bichinhos de pelúcia com 
selo do immetro. 01 unidade de tapete circular ilustrado, medindo 1,90m, feito em corvin, 
sem emendas com a espessura de 5cm com espuma D33 em alto relevo coloridos e 
ilustrado com animais marinhos, repteis, amfibios e mamíferos. 

KIT 4 

3 PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NA EDUCAÇÃO: 1 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS,RODÍZIOS,DECORADO, FECHADURA E COM O NOME DO PROJETO MEDINDO: 2m 
x 1m x 0,60, CONTENDO 4 PRATELEIRAS. 1uni Linguagem de Sinais Soletrando Jogo 
didático confeccionado em MDF com o objetivo de estimular o aprendizado da linguagem 
em libras auxiliando a criança a memorizar o alfabeto de forma lúdica. medidas: 3x3x0,3 
e peças medindo também 5x5x0,5. 1uni jogo Alfabeto Ilustrado LibrasJogo didático 
confeccionado em MDF ,contendo 78 peças, com o objetivo de estimular o aprendizado 
da linguagem em libras através de associação entre a figura que representa a letra, o 
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alfabeto e o sinal correspondente na Linguagem de sinais. 1uni jogo Numerais e 
Quantidades Libras Jogo confeccionado em MDF contendo 30 peças com o objetivo de 
estimular o aprendizado da linguagem em libras através de associação entre a figura que 
representa a quantidade, o número e o sinal correspondente em Libras. 1 uni jogo 
memória educativa alfabeto em libras Jogo confeccionado em MDF contendo 56 peças 
medindo 5x5x0,3cm um divertido e animado jogo de memorização e concentração, onde 
o objetivo é associar o sinal em libras as letra do alfabeto. 1 uni jogo descubras as cores e 
libras Jogo cofeccionado em MDF contendo 30 peças, medindo 7x7x0,3cm. Com o 
objetivo de estimular o aprendizado das cores na Linguagem Brasileira de Sinais além de 
desenvolver o pensamento lógico, a atenção e a percepção Página 23 visual, a associação. 
1 uni jogo Brincando com Palavras e Sinais Jogo didático confeccionado em MDF 
contendo 60 peças, medindo 9x5,5x0,3cm. O jogo auxilia na memorização, na 
coordenação motora, na discriminação de elementos, no enriquecimento do vocabulário 
em LIBRAS / Português e no aprendizado dos gestos (LIBRAS). 1 uni jogo Bingo em Libras 
Jogo didático que contém 10 placas (tabuleiros)em MDF tamanho 18 x 18 x 0,3 cm + 100 
marcadores em EVA tamanho 2 x 2 x 0,5 cm +27 letras em EVA tamanho 3,5 x 3,5 x 0,4 
cm. Auxilia na memorização do alfabeto em Libras, na solcialização e inclusão. 1 uni jogo 
Encaixe as Letras Alfabeto em Libras Jogo didatico confeccionado em MDF, contendo 54 
peças, medindo 12x8x0,3cm. Quebra–cabeças desenvolvido para aprendizagem da 
Linguagem de sinais (LIBRAS) com 54 peças para a criança associar o alfabeto 
convencional ao símbolo em Libras. 1 uni jogo Painel Ilustrado Página 24 Linguagem de 
Sinais de Libras Painel ilustrado com linguagem de sinais (LIBRAS). Medida: 38x50cm 1 uni 
jogo Loto Libras Jogo didático que estimula o aprendizado da linguagem de libras e auxilia 
a criança a memorizar de forma lúdica o alfabeto. Contém 210 peças sendo: 10 placas 18 
x 18 x 0,3 cm e 200 letras em MDF tamanho 2,5 x 3 x 0,3cm. 1 uni Relógio Educativo 
Relógio Educativo em Libras. Medida: 25x25 cm 1uni jogo Memoria Educativa Animais em 
Libras Jogo confeccionado em MDF, impresso em silkscreen, composto por 40 peças 
medindo 5 x 5 x 0,3 cm. 1 uni jogo Memoria Educativa Alimentos em Libras Jogo 
confeccionado em MDF, impresso em silkscreen, composto por 40 peças medindo 5 x 5 x 
0,3 cm. Página 25 Relacionar as figuras de alimentos com suas respectivas representações 
em LIBRAS (Linguagem Brasileira de Sinais). 1 uni jogo dominó educativo animais em 
libras Jogo didatico confeccionado em MDF, contendo 28 peças, medindo 7x3,5cm. O 
produto é ideal para o aprendizado dos sinais em libras de forma lúdica. 1 uni jogo 
Aprenda a Contar em Libras Jogo de sinais em Libras, confeccionado em M.D.F. Composto 
por 30 peças medindo 10 x 10 x 0,3 cm em média. Estimular o aprendizado da linguagem 
em libras através de associação entre a figura que representa a quantidade, o número e 
o sinal correspondente em Libras. 1 uni adaptador tesouro mola Adaptada com uma haste 
semi–rígida unindo os dois orifícios de encaixe dos dedos. Proporcionar facilidade no 
movimento de abrir da tesoura, assim o usuário necessita apenas realizar uma pressão 
para fechar a tesoura, que retorna automaticamente para a posição aberta. Medida: 
20x10x1cm 1 uni Adaptador Aranha–mola Página 26 Contém um adaptador ergonômico, 
tubular flexível, que permite ajustes graduais tamanho médio 8 x 8 cm. Facilitar, 
direcionar ou substituir a pinça trípode, necessária para a atividade de escrita. Indicado 
para casos de paralisia cerebral, AVEs, pós operatório do polegar, tendinites, lesão 
medular e outros, onde se deseja facilitar, reeducar ou substituir a preensão necessária 
para a escrita. 1 uni jogo da velha adaptado Jogo didático confeccionado em MDF, 
tamanho 20 x 20 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro de Jogo da Velha em baixo relevo 
para identificação das casas e furos para encaixe das peças; 10 peças em MDF com 
encaixe tipo pino. Estimular a recreação e a socialização através do jogo e Desenvolve a 
capacidade de previsão de resultados, a discriminação de formas e texturas além de 
desenvolver a orientação espacial. 1 uni jogo dama adaptado Jogo didático confeccionado 
em MDF, tamanho 25 x 25 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro Página 27 de Jogo de 
Dama em baixo relevo para identificação das casas e furos para encaixe das peças; 1 uni 
jogo trilha adaptado Jogo didático confeccionado em MDF, tamanho 25 x 25 x 6 cm, cuja 
tampa contém o tabuleiro de Jogo de Dama em baixo relevo para identificação das casas 
e furos para encaixe das peças; 1 uni jogo dominó adaptado Jogo de dominó adaptado 
com 28 peças em MDF com acabamento de alta qualidade e durabilidade, Ideal para 
desenvolver a habilidade estratégica e o raciocínio, assim como exercitar a concentração, 
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noções matemáticas, percepção visual, tátil e memorização. 1 uni jogo dominó tradicional 
Desenvolvido para atender pessoas com visão subnormal o Dominó Baixa Visão possui 
peças grandes com cores contrastantes para facilitar a visualização das mesmas. Contém 
28 peças em MDF tamanho 10x5x0,3cm. Página 28 1 uni jogo dados em Relevo 
Desenvolvido para atender pessoas com dificuldades visuais. O Dado Adaptado tem em 
suas faces pontos em alto relevo que facilita a percepção tátil. Contém 02 peças em 
madeira medindo 4,5x4,5cm. 1 uni jogo alfabeto em braile Associa o alfabeto com o 
sistema de escrita Braille, estimular a formação de palavras e a alfabetização Caixa de 
madeira tamanho 26 x 18 x 8 cm – Alfabetário Braille. Alfabetário Braille com 26 peças 
em MDF tamanho médio das peças 4 x 8 x 0,3 cm (alfabeto latino e braille) 1 uni hora em 
braile 1 uni jogo 0 a 9 em braile O uso deste jogo possibilita a percepção e interpretação 
por meio da exploração sensorial, facilitando o aprendizado dos números e a contagem 
até 9. Composto por 10 peças em MDF medidas 8,0 x 4,0 x 0,5 cm com números 0 a 9 e a 
respectiva representação em alto relevo. Página 29. 1 uni números em libras 10 peças 
3,5x4,5 cm 1 uni alfabeto em libras 28 peças medindo 4,5x3,5cm. Livros técnicos para 
auxílio ao professor: O gestor audível. O aluno incluído na educação básica. O aluno 
problema. Educação especial sendo inclusiva. Ensino de música para pessoas com 
transtorno do espectro autismo. Educação inclusiva e direitos humamos. Inclusão em 
educação. Alfabetização para alunos com deficiência intelectual. Matemática para alunos 
com deficiência intelectual. Autismo limites e possibilidades. Autismo trabalhando com a 
criança e com a família. Coleção de livros para os alunos: Coleção ciranda da inclusão. 
Coleção trabalhando as diferenças e a inclusão social. Coleção autismo na infância. O 
albúm de figurinhas. Doce ou salgado. Quero ouvir você. Coleção animais: Página 30 O 
medo do escuro. Separação dos pais. Aprender e competir. Fase dos porquês. Coleção 
valores para a vida toda. Coleção Bullying na escola. Coleção etnias para nossas crianças. 
ISBN DO PROJETO: 9786599827778 AUTOR: JOÃO PAULO RODRIGUES 

4 PROJETO PEDAGÓGICO SUPER CRECHE – Destinados a atender creches e pré––escola. 
Contendo: 200 livros infantis com temas variados, 01– ESTANTE HOUSE EM MDF COM 
RaIízios DESMONTÁVEL: AItura: 160 cm Largura: 98 cm Profundidade: 30 cm 01– TAPETE 
E.M EVA 1m x 1m 2cm de espessura o 1–Jogo Pedagógico aprender brincando a contar. 
Brinquedo didático em madeira com peças coloridas em formato de números. Estimula a 
coordenação motora, concentração e o aprendizado de cores, números e a contar. 0l–
Jogo Pedagógico aprenda brincando didático cores e alfabetos. Tabuleiro Cores e Alfabeto 
– Aprenda Brincando Didático Woodtoy Cores e Alfabeto – APrenda Brincando no 
Tabuleiro Didático Jogo pedagógico aprenda brincando didático cores e números.01– 
Tabuleiro Cores e Números – Aprenda Brincando Didático Woodtoy Cores e Números – 
Aprenda Brincando no Tabuleiro Didático. O Tabuleiro é um Brinquedo didático em 
madeira com peças coloridas para encaixar, são 10 números coloridos, Jogo pedagógico 
aprenda brincando didático cores e formas. 01– Brinquedo didático em madeira com 
peçascoloridas para encaixecom formas diversas.Estimula a coordenação motora, 
concentração e o aprendizado de cores e formas. O1–Batemartelo Bate pinos medindo 
10x20x25cm, comfrenagern em borracha, acompanhado de 4pinos coloridos e um 
martelo Para reiniciar aatividade basta girá–[o em 180. CE– BRI/ICEPEX – N 00928–96 O1–
Boneca Branca Boneca Angelina Loira 62 Frases 48cm. 01– Boneca Milk Collezione 
Angelina NEGRA 48cm. 01–Carrinhos de montar Big Friends 3 – 72 Peças Carrinhos de 
Montar.01– Gangorra Anda Cavalinho com Som dimensões (a x L x c): 0.52m x 0.28m x 
0.8m que emite som de galope.Auxilia no desenvolvendo da coordenação motora, 
concentração e equilíbrio, 01.– Mesa Sirizinho Colorida e segura, reúne os amiguinhos 
para as brincadeiras, além de ser um espaço perfeito para as crianças pintarem e 
desenharem. Temática em forma de siri, seus olhos giram e podem formar expressões. 
ldeal para até 04 crianças.01 – Gira Peto para até 04 crianças Temático em forma de Pato, 
seus olhos giram e podem formar expressões. É seguro, confortável e muito 
divertido.Playground ursinho 01– E3aby Play Ursinho Com capacidade para até 2 crianças, 
ele conta com 2 escorregadores e 1 cesta de basquete Esse produto vai ajudar no 
desenvolvimento social e físico, além de proporcionar muita diversão. OI–TOCA 3 em 1 
Toca lnfantil – Toca 3 Em 7 Cl 150 Bolinhas E3aby Land Mesinha de Atividades 01–Mesinha 
de atividades com tampa abre e fecha. Acompanha formas geométricas, números, letras 
e engrenagens Estimular noções de ordem e organização 12 meses O1–Fogão de 
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Brinquedo Master Chefe Eletrônico produzido com materiais de alta resistência para 
garantir maior durabilidade e segurança durante o uso. Além disso, é projetado para 
deixar as brincadeiras muito mais realistas e interativas, afinal ele conta com vários 
botões que funcionam de verdade, sons de fervura e fritura, luzes incríveis, forno com 
tampa abre e fecha e grelha conjugada. O1– 131G COSNTRUTOR, confeccionado em 
espuma, revestido em corino, impresso em bagum com tinta solvente. Cada peça mede 
aproximadamente (c x A x l) 20 x 10 x 7 cm Acondicionado em sacola pvc cristal, com alça 
e zíper. 01–KlT Bola Tecido Levo baby 4 Dado chocalho e baby confeccionado em tecido 
com macio e contém imagens de animais, número e letras para aprender. Estimula o 
desenvolvimento da visão, tato, audição, linguagem e lógica. 01–KlT E3LOCAO Com 88 
Peças Blocos de montar coloridos que estimulam as habilidades psicomotoras, 
criatividade e imaginação das crienças. 01– Casinha Divertida Play Time, ajuda a criança 
com a coordenação motora, distinção de formas e cores. Ele vem com blocos didáticos 
para encaixar, discador com barulhinho e martelinho e pinos para bater. Ol–Mesa 
Didática Atividades lnfantil Pedagógica Play Time possui várias funcionalidades para 
proporcionar interatividade de forma segura, estimulando a coordenação motora e 
conhecimento de cores e formas... 

5 PROJETO PEDAGÓGICO NO TEMPO CERTO: Composto por: 1 uni jogo descubra a palavra 
Jogo didático confeccionado em MDF contendo 110 peças medindo 45 x 65 x 3 mm + 11 
bases. 1 uni jogo brincando com o vocabulário Jogo didático confeccionado em MDF 
contendo 126 peças,adequado para crianças a partir de 06 anos. 1 uni jogo loto leitura 
Jogo didático confeccionado em madeira premiada. Conjunto composto por placas de 15 
x 15 cm +120 peças. 1 uni jogo dominós alfabetização Kit de jogos dominós alfabetização 
confeccionados em MDF, medindo 70mm altura x 35mm largura x 3mm espessura, 
composto pelos seguintes jogos: divisão silábica, frases, do A ao Z, figuras e palavras. 
Contém 4 jogos de dominós, com 28 peças cada, total de 112 peças, jogos adequados 
para crianças a partir de 5+ anos 1 uni jogo Aalfabeto silábico Jogo didático composto por 
320 peças, adequado para crianças a partir de 6+ anos. Confeccionado em MDF,medindo 
3,5x3,5cm. 1 uni jogo kit memória alfabetização e de jogos da memória alfabetização 
confeccionado em MDF contendo 160 peças, medindo 50mm x 50mm x 3mm. Contém 4 
jogos da memória sílabas iniciais, plural e singular, figuras e nomes e alfabetização. 
adequado para crianças a partir de 5+ anos. 1 uni Kit dados do Aviamento Confeccionado 
em espuma de alta densidade, revestido em bagum colorido. Contendo 02 peças de 
articulação. Dimensões: 15cm x 15 cm 1 uni jogo alfabeto móvel Baú pedagógico 
alfabetico, contendo 1.000 (mil) peças confeccionadas em EVA. Adequado para crianças 
a partir de 4+ anos.1uni jogo varal de letras do a ao z Jogo didático confeccionado em 
MDF medindo 21cm x 30cm x 0,1cm. Contém 26 peças, a sua sala de aulas mais divertida 
e dinâmica. Adequado para crianças a partir dos 3+ anos. 1 uni kit almofadas 
Confeccionadas em corino, costura dupla rebatida. Preenchidas com flocos de isopor. 
Dimensões de cada almofada: 40x40cm Contém 05 peças. 1 uni jogo dominó gigante 
animais Confeccionado em espuma revestido em corino. Com impressão digital. Contém 
28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, 
com alça e zíper.1 – uni jogo dominó gigante figuras Confeccionado em espuma revestido 
em corino. Com impressão digital. Contém 28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 
cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com alça e zíper. 1 uni jogo dominó gigante 
letras Confeccionado em espuma revestido em corino. Com impressão digital. Contém 28 
peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com 
alça e zíper. 1 – uni jogo dominó gigante palavras Confeccionado em espuma revestido 
em corino. Com impressão digital. Contém 28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 
cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com alça e zíper.1 uni jogo amarelinha joy. 
Agora é hora de pular e aprender! Um percurso de amarelinha com as letras do nosso 
alfabeto.’ ’  Altura 2,00m x Largura 0,78cm Conteúdo do jogo – 01 Tabuleiro gigante – 01 
Embalagem tubo – 01 Regra explicativa"1 – uni jogo Alfabetolândia. ‘ ‘ Alfabetolândia é 
um tabuleiro gigante cheio de diversão e conhecimento.’ ’  Altura 1,80m Largura 
0,78cm’ ’  Conteúdo do Jogo 01 Tabuleiro gigante 44 Peças ilustradas 01 Dado numérico 
01 Embalagem tubo 01 Regra explicativa 1 uni – jogo do alfabeto ‘ ‘ Alfabetizar as crianças 
de forma lúdica, acessível eparticipativa é aqui. O Jogo do Alfabeto Joy é o brinquedo 
perfeito para ensinar língua portuguesa de maneira divertida!’ ’  Altura 2,00m Largura 

KIT 4 
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0,78cm Conteúdo do jogo 01 Tabuleiro gigante, 04 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 
01 Regra explicativa, 1 – uni do jogo labirinto das vogais, "A, E, I, O, U e muita fofura! 
Promover a alfabetização de forma lúdica é um ato de amor as crianças. O Jogo Labirinto 
das vogais da Joy foi todo pensado para que os pequenos possam ser protagonistas de 
suas descobertas no processo de alfabetização. Altura 1,80m x Largura 0,78cm Conteúdo 
do jogo 01 Tabuleiro gigante, 22 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 01 Regra 
explicativa1 – uni do jogo labirinto das palavras Altura 1,80m x Largura 0,78cm, Aprender 
as regras gramaticais da língua portuguesa pode ser divertido! Entrar neste labirinto é um 
caminho sem volta para um processo de desenvolvimento e aprendizagem. Conteúdo do 
jogo: 01 Tabuleiro gigante, 34 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 01 Regra explicativa", 
Kit de livros, didáticos primeiras palavras: contendo 4 livros: animais da floresta, animais 
do mar, animais da fazenda e animais de estimação. Confeccionado em capa dura com 
verniz localizado, lombada quadrada, miolo cartonado e textura. Caixa master possui 20 
livros, cada livro possui 10 paginas, no formato de 16x21cm. Conteudo adequado para 
crianças a partirde 2 anos. Livro didático interativo Ouça e aprenda ABC: Livro didático 
interativo, inclui exercícios para treino de caligrafia. Formato escreva e apague (as 
atividades podem ser feitas quantas vezes quiser) Dispositivo sonoro com som de cada 
letra/número + palavra associada, Botão com música do alfabeto (português/inglês) + 
números para reforçar o aprendizado através da memorização. Uma ferranmenta 
completa para auxiliar a alfabetização. Dimensões e acabamento: um total de 16 paginas 
cada livro, medindo 28x30cm, acabada com capa cantonado, miolo cartonado com 
espiral, dispositivo sonoro e caneta, com apagador. Caixa master: 20 livros, adequado 
para crianças a partir de 7 anos. Kit de Livro Apredendo a galigrafia: Livro didático 
aprendendo caligrafia, letras, frases, palavras e números. Confeccionado com capa 
brochura, lombada quadrada emiola brochura. Contém 80 paginas cada livros, medindo 
20x27cm, caixa master com 50 livros, adequados para crianças a partir de 5 anos. 1 uni 
jogo Baby Land Maletuxo: A maletinha com encaixes de letras na tampa é um brinquedo 
educativo e divertido para crianças de 12 a 36 meses. Feito de plástico, possui 5 letras (A–
E–I–O–U) que podem ser encaixadas. As letras também possuem leitura em Braille, 
permitindo que crianças com deficiência visual brinquem e promovendo o contato com 
esse aprendizado para as outras crianças. O produto desenvolve a coordenação motora, 
o raciocínio lógico, o senso de organização, o aprendizado dos números e a leitura em 
Braille. Possui uma alça ergonômica para o bebê levar. Mede aproximadamente 35x19x17 
cm. Contém 01 maletinha e 05 letras na embalagem. 1 uni jogo Baby land Block box azul 
Uma linda e divertida caixa de plástico com 90 blocos de montar! A caixa tem uma tampa 
translúcida com encaixes para os blocos. Além de divertida e educativa, também fica linda 
na decoração do quarto! Auxilia no desenvolvimento da coordenação motora, 
criatividade, universo lúdico, imaginação e senso de organização. Adequado para crianças 
a partir de 24 meses. 1 uni trenzinho didático: Desenvolve a imaginação, a coordenação 
motora e o universo lúdico da criança. Vem com chassis, rodinhas, cabine e blocos. No 
total são 28 peças para o bebê montar um lindo trenzinho e uma divertida estação. Vem 
também com uma cartela de adesivos para deixar a brincadeira mais completa! Estimula 
a coordenação motora, o raciocínio lógico e a imaginação. – Conteúdo: 28 Peças. – 
Composição: Plástico. – Idade Recomendada: 24 meses+. 1 uni caminhão da Leitura: O 
Caminhão da Leitura é um móvel encantador em MDF resistente de 15mm. Com 
prateleiras frontais e traseiras, oferece espaço amplo para livros de forma organizada. 
Suas gavetas laterais são ideais para guardar itens relacionados à leitura. Com rodas 
decorativas em borracha, adiciona charme ao design. Medindo 1,50m de comprimento, 
0,60m de largura e 1,50m de altura, é perfeito para espaços infantis, estimulando o amor 
pelos livros. Um item funcional e criativo, destacando–se em ambientes de leitura. 
FORMAÇÃO CONTINUADA PEDAGÓGICA DE NO MINÍMO 72 HORAS AULA ( SETENTA E 
DUAS HORAS AULA). ISBN: 9786599827761 AUTOR DO PROJETO: JOÃO PAULO 
RODRIGUES. 

  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
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3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por 
Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do 
ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será 
considerado da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 10 (dez) dias. 
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada 
a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, 
que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de 2026, 
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 
da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 13/01/2026. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o 
cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições. 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para 
fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
– multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES 
DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1 PROJETO PEDAGÓGICO BRINQUEDOTECA SER 
CRIANÇA COMPOSTO POR: 01 – Baú todo 
produzido mdf de 15mm, com as medidas (0,50 X 
0,50 X 0,60), com 4 ródizios giratórios 360 graus e 
decorado com a logomarca do município. 01 – 
Tapete em EVA alfanumérico com 36 peças, cada 
peça medindo (0,30 x 0,30) com Dimensões 
aproximadas de 3.25m². 60 livros em vários 
formatos com Temas infantis. 12 jogos 
pedagógicos: 01 –Tangran em mdf 24 x 24cm. 01 
–Sequência lógica inclusão social. 01 lógicos. 01 
numerais e quantidades. 01 – Jogo 5 em 1. 01 – 
conj. Fantochão em espuma cada kit com 6 peças; 
familia branca e familia negra, acondicionados 
em embalagens plásticas. 01 – Jogo Palavras 
cruzadas. Jogo Loto leitura. 01 – Conjuntos 
aramados c/ Jogo Pequeno Engenheiro, 
Arquitetura & Construção. Todos os jogos 
acondicionado em embalagens de mdf e selo do 
inmetro. 01 – Lousa Magnética 3x1. 01 – Mesa 
flower infantil c/ 6 cadeiras. 01 gangorra em 
plástico Material; PEBD Rotomoldado / Plástico 
virgem e Atóxico para 2 crianças até 6 anos. 01 
escorrego com 3 degraus em Material; PEBD 
Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 
crianças de até 6 anos. 01– teatro de fantoche 
Dobrável com cortinas móveis. 01 – estante 
modelo House em mdf. 01– Gangorra 
cachorrinho em plástico Material: PEBD 

  KIT 4     
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Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 1 
criança de até 6 anos. 01 de orientação para o 
professor do projeto contendo 395 páginas. 
Plataforma c/ jogos e atividades para cada aluno 
de 02 a 8 anos. ISBN DO PROJETO: 
9786599827716. 

2 PROJETO PEDAGÓGICO – HORA DO DESCANSO: 
Destinado a crianças de creches e pré escolas de 
0 a 7 anos, com o objetivo de proporcionar o 
descanso e o aprendizado. Contendo: 1 Baú 
medindo: 1m x 1m x 1m todo feito em mdf de 
15mm, com alças e rodízios 360 graus e decorado. 
220 unidades de livros em vários temas e 
formatos de literatura infantil. 15 unidades de 
caminhas empilháveis; com as seguintes 
especificações; As duas cabeceiras devem ser 
inteiriças, formadas por uma única peça, 
produzidas em polipropileno, com dimensões 
mínimas de 60 cm largura x 13 cm profundidade 
x 15 cm altura. O produto deverá ser atóxico, anti 
uv, apresentar excelente acabamento, sem 
rebarbas e bordas cortantes. Deve conter drenos 
que permitam a lavagem e higienização total. 
Deve conter compartimento para receber de 
forma firme e segura a estrutura de mosquiteiro. 
Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de 
maneira que não se solte facilmente das 
cabeceiras. As duas estruturas laterais devem ser 
em tubos de alumínio. Espessura mínima das 
paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 6063 de 
têmpera do alumínio: T5. A área de repouso deve 
ser composta por um leito de rede confortável e 
arejada, vazada, confeccionada em tecido 100% 
poliéster empastado em PVC, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 
355g/m² anti fungo, anti UV, anti oxidante, isento 
de F–talatos, não propagador de chamas, 
antitranspirante e lavável. Alta resistência a peso, 
suportando até 80 Kg. As laterais devem ser 
soldadas de maneira uniforme e resistentes a 
tração. O conjunto deve estar bem montado, de 
forma segura, firme e bem tensionado, sem 
imperfeições, como ondulações no leito ou ainda 
o efeito de “barriga” no centro da caminha. A 
cama não deve conter fechamento em velcro e 
nem pequenas peças que possam se soltar 
facilmente. Todas as peças devem se encaixar 
perfeitamente, não sendo permitido espaços e 
folgas entre os componentes. A cama deve ter 
estabilidade lateral, não sendo permitido 
tombamento, afim de evitar acidentes e 
promover segurança total durante o uso. A CAMA 
DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA. A cama 
empilhável é composta por módulos, este 
sistema permite que todos os seus componentes 
sejam repostos. Medidas mínimas: 135 cm 
comprimento x 60 cm largura x 15 cm altura. 
Garantia de 18 meses. Apresentar catálogo do 
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produto com todos as caracteristica exigidas. 
GERAL: 1) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM 
CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA 
REGULAMENTADO PELA ABNT NBR NM300:2004 
2) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE 
PARA SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR 15860:2016 3) CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE/IBAMA ALUMÍNIO: 4) LAUDO DE 
CERTIFICAÇÃO DO ALUMÍNIO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 7000 LONA 
5) LAUDO QUE ATESTE A EFICACIA ANTI CHAMA 
CONFORME NORMA FMVSS 302/1991 6) 
AUSÊNCIA DE F–TALATOS CABECEIRA: 7) LAUDO 
ANTIBACTERIANO EFICAZ PARA CEPAS GRAN–
POSITIVO E GRAN–NEGATIVO 8) LAUDO DE 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO – ATESTANDO OS 
ÍNDICES DE RIGIDEZ/IMPACTO CONFORME 
NORMA ASTM D256–10. 06 unidades de puffs de 
bichinhos de pelúcia com selo do immetro. 01 
unidade de tapete circular ilustrado, medindo 
1,90m, feito em corvin, sem emendas com a 
espessura de 5cm com espuma D33 em alto 
relevo coloridos e ilustrado com animais 
marinhos, repteis, amfibios e mamíferos. 

3 PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NA 
EDUCAÇÃO: 1 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS,RODÍZIOS,DECORADO, FECHADURA E 
COM O NOME DO PROJETO MEDINDO: 2m x 1m 
x 0,60, CONTENDO 4 PRATELEIRAS. 1uni 
Linguagem de Sinais Soletrando Jogo didático 
confeccionado em MDF com o objetivo de 
estimular o aprendizado da linguagem em libras 
auxiliando a criança a memorizar o alfabeto de 
forma lúdica. medidas: 3x3x0,3 e peças medindo 
também 5x5x0,5. 1uni jogo Alfabeto Ilustrado 
LibrasJogo didático confeccionado em MDF 
,contendo 78 peças, com o objetivo de estimular 
o aprendizado da linguagem em libras através de 
associação entre a figura que representa a letra, 
o alfabeto e o sinal correspondente na Linguagem 
de sinais. 1uni jogo Numerais e Quantidades 
Libras Jogo confeccionado em MDF contendo 30 
peças com o objetivo de estimular o aprendizado 
da linguagem em libras através de associação 
entre a figura que representa a quantidade, o 
número e o sinal correspondente em Libras. 1 uni 
jogo memória educativa alfabeto em libras Jogo 
confeccionado em MDF contendo 56 peças 
medindo 5x5x0,3cm um divertido e animado jogo 
de memorização e concentração, onde o objetivo 
é associar o sinal em libras as letra do alfabeto. 1 
uni jogo descubras as cores e libras Jogo 
cofeccionado em MDF contendo 30 peças, 
medindo 7x7x0,3cm. Com o objetivo de estimular 
o aprendizado das cores na Linguagem Brasileira 
de Sinais além de desenvolver o pensamento 
lógico, a atenção e a percepção Página 23 visual, 
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a associação. 1 uni jogo Brincando com Palavras e 
Sinais Jogo didático confeccionado em MDF 
contendo 60 peças, medindo 9x5,5x0,3cm. O jogo 
auxilia na memorização, na coordenação motora, 
na discriminação de elementos, no 
enriquecimento do vocabulário em LIBRAS / 
Português e no aprendizado dos gestos (LIBRAS). 
1 uni jogo Bingo em Libras Jogo didático que 
contém 10 placas (tabuleiros)em MDF tamanho 
18 x 18 x 0,3 cm + 100 marcadores em EVA 
tamanho 2 x 2 x 0,5 cm +27 letras em EVA 
tamanho 3,5 x 3,5 x 0,4 cm. Auxilia na 
memorização do alfabeto em Libras, na 
solcialização e inclusão. 1 uni jogo Encaixe as 
Letras Alfabeto em Libras Jogo didatico 
confeccionado em MDF, contendo 54 peças, 
medindo 12x8x0,3cm. Quebra–cabeças 
desenvolvido para aprendizagem da Linguagem 
de sinais (LIBRAS) com 54 peças para a criança 
associar o alfabeto convencional ao símbolo em 
Libras. 1 uni jogo Painel Ilustrado Página 24 
Linguagem de Sinais de Libras Painel ilustrado 
com linguagem de sinais (LIBRAS). Medida: 
38x50cm 1 uni jogo Loto Libras Jogo didático que 
estimula o aprendizado da linguagem de libras e 
auxilia a criança a memorizar de forma lúdica o 
alfabeto. Contém 210 peças sendo: 10 placas 18 x 
18 x 0,3 cm e 200 letras em MDF tamanho 2,5 x 3 
x 0,3cm. 1 uni Relógio Educativo Relógio 
Educativo em Libras. Medida: 25x25 cm 1uni jogo 
Memoria Educativa Animais em Libras Jogo 
confeccionado em MDF, impresso em silkscreen, 
composto por 40 peças medindo 5 x 5 x 0,3 cm. 1 
uni jogo Memoria Educativa Alimentos em Libras 
Jogo confeccionado em MDF, impresso em 
silkscreen, composto por 40 peças medindo 5 x 5 
x 0,3 cm. Página 25 Relacionar as figuras de 
alimentos com suas respectivas representações 
em LIBRAS (Linguagem Brasileira de Sinais). 1 uni 
jogo dominó educativo animais em libras Jogo 
didatico confeccionado em MDF, contendo 28 
peças, medindo 7x3,5cm. O produto é ideal para 
o aprendizado dos sinais em libras de forma 
lúdica. 1 uni jogo Aprenda a Contar em Libras Jogo 
de sinais em Libras, confeccionado em M.D.F. 
Composto por 30 peças medindo 10 x 10 x 0,3 cm 
em média. Estimular o aprendizado da linguagem 
em libras através de associação entre a figura que 
representa a quantidade, o número e o sinal 
correspondente em Libras. 1 uni adaptador 
tesouro mola Adaptada com uma haste semi–
rígida unindo os dois orifícios de encaixe dos 
dedos. Proporcionar facilidade no movimento de 
abrir da tesoura, assim o usuário necessita apenas 
realizar uma pressão para fechar a tesoura, que 
retorna automaticamente para a posição aberta. 
Medida: 20x10x1cm 1 uni Adaptador Aranha–
mola Página 26 Contém um adaptador 
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ergonômico, tubular flexível, que permite ajustes 
graduais tamanho médio 8 x 8 cm. Facilitar, 
direcionar ou substituir a pinça trípode, 
necessária para a atividade de escrita. Indicado 
para casos de paralisia cerebral, AVEs, pós 
operatório do polegar, tendinites, lesão medular 
e outros, onde se deseja facilitar, reeducar ou 
substituir a preensão necessária para a escrita. 1 
uni jogo da velha adaptado Jogo didático 
confeccionado em MDF, tamanho 20 x 20 x 6 cm, 
cuja tampa contém o tabuleiro de Jogo da Velha 
em baixo relevo para identificação das casas e 
furos para encaixe das peças; 10 peças em MDF 
com encaixe tipo pino. Estimular a recreação e a 
socialização através do jogo e Desenvolve a 
capacidade de previsão de resultados, a 
discriminação de formas e texturas além de 
desenvolver a orientação espacial. 1 uni jogo 
dama adaptado Jogo didático confeccionado em 
MDF, tamanho 25 x 25 x 6 cm, cuja tampa contém 
o tabuleiro Página 27 de Jogo de Dama em baixo 
relevo para identificação das casas e furos para 
encaixe das peças; 1 uni jogo trilha adaptado Jogo 
didático confeccionado em MDF, tamanho 25 x 
25 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro de Jogo 
de Dama em baixo relevo para identificação das 
casas e furos para encaixe das peças; 1 uni jogo 
dominó adaptado Jogo de dominó adaptado com 
28 peças em MDF com acabamento de alta 
qualidade e durabilidade, Ideal para desenvolver 
a habilidade estratégica e o raciocínio, assim 
como exercitar a concentração, noções 
matemáticas, percepção visual, tátil e 
memorização. 1 uni jogo dominó tradicional 
Desenvolvido para atender pessoas com visão 
subnormal o Dominó Baixa Visão possui peças 
grandes com cores contrastantes para facilitar a 
visualização das mesmas. Contém 28 peças em 
MDF tamanho 10x5x0,3cm. Página 28 1 uni jogo 
dados em Relevo Desenvolvido para atender 
pessoas com dificuldades visuais. O Dado 
Adaptado tem em suas faces pontos em alto 
relevo que facilita a percepção tátil. Contém 02 
peças em madeira medindo 4,5x4,5cm. 1 uni jogo 
alfabeto em braile Associa o alfabeto com o 
sistema de escrita Braille, estimular a formação 
de palavras e a alfabetização Caixa de madeira 
tamanho 26 x 18 x 8 cm – Alfabetário Braille. 
Alfabetário Braille com 26 peças em MDF 
tamanho médio das peças 4 x 8 x 0,3 cm (alfabeto 
latino e braille) 1 uni hora em braile 1 uni jogo 0 a 
9 em braile O uso deste jogo possibilita a 
percepção e interpretação por meio da 
exploração sensorial, facilitando o aprendizado 
dos números e a contagem até 9. Composto por 
10 peças em MDF medidas 8,0 x 4,0 x 0,5 cm com 
números 0 a 9 e a respectiva representação em 
alto relevo. Página 29. 1 uni números em libras 10 
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peças 3,5x4,5 cm 1 uni alfabeto em libras 28 
peças medindo 4,5x3,5cm. Livros técnicos para 
auxílio ao professor: O gestor audível. O aluno 
incluído na educação básica. O aluno problema. 
Educação especial sendo inclusiva. Ensino de 
música para pessoas com transtorno do espectro 
autismo. Educação inclusiva e direitos humamos. 
Inclusão em educação. Alfabetização para alunos 
com deficiência intelectual. Matemática para 
alunos com deficiência intelectual. Autismo 
limites e possibilidades. Autismo trabalhando 
com a criança e com a família. Coleção de livros 
para os alunos: Coleção ciranda da inclusão. 
Coleção trabalhando as diferenças e a inclusão 
social. Coleção autismo na infância. O albúm de 
figurinhas. Doce ou salgado. Quero ouvir você. 
Coleção animais: Página 30 O medo do escuro. 
Separação dos pais. Aprender e competir. Fase 
dos porquês. Coleção valores para a vida toda. 
Coleção Bullying na escola. Coleção etnias para 
nossas crianças. ISBN DO PROJETO: 
9786599827778 AUTOR: JOÃO PAULO 
RODRIGUES 

Etc. 

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do 
Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2026 
  
Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, 
Estado da Paraíba, localizada na Rua Rubens Lins - Centro - São Miguel de Taipu - PB, nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, 
de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00003/2026 que objetiva o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS 
EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
  
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DE TAIPU - CNPJ nº 08.868.515/0001-10. 
  
VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. Em caso de prorrogação desta Ata, poderá ser renovado o quantitativo 
originalmente registrado. 
  
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do 
correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico nº 00003/2026, parte integrante deste instrumento de 
compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
  
Pela Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 
orçamento programa. 
  
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico nº 00003/2026, 
que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
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Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 
e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata do registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao 
gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão 
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente instrumento e a 
contração será formalizada por intermédio do Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e observará, 
obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar o Contrato 
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 
sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro 
de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; 
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00003/2026 e seus anexos, e as seguintes propostas vencedoras 
do referido certame: 
  
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
- .... 
Item(s): 
Valor: R$ 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Itabaiana. 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
  
  
  

... 
  
  
  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260114PE00003 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil Lins, 
127 - .centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson 
Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, CPF nº 863.303.574-04, Carteira de Identidade nº 4490535 SSPPB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... 
residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00003/2026, processada nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 
como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 
COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU–PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 00003/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em 13/01/2026. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
· 02.050 Secretaria Municipal de Educação 
· 12 361 1005 2020 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação – Outros Recursos 
· 12 361 1005 2021 Manutenção das Atividades da Educação Básica – FNDE 
· 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 365 5000 2011 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche – MDE 
· 000182 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 361 1005 2015 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental – MDE 
· 000262 3390.30 99 Material de Consumo 
· 12 365 5000 2027 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
· 000378 3390.30 99 Material de Consumo 
· 15421030 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT – 30% 
· 12 361 1005 2013 Manutenção da Educação Básica – Ensino Fundamental – FUNDEB 30% 
· 12 365 5000 2018 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Creche – FUNDEB 30% 
· 12 361 1005 2025 Ações de Educação – Royalties de Petróleo e Gás Natural 
· 12 365 5000 2026 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c 
– multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo 
de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) 
÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação 
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
  

São Miguel de Taipu - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
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_____________________________________ 

  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
  
ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 
no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de São Miguel de 
Taipu, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 
comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 
prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, 
atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos 
do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
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NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
  
  
ANEXO VII - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2026 
  
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP [Publicidade: divulgação conjunta com o edital] 
  
  
OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento 
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a 
publicação conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade. 
  
  
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS 
POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU–PB. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica; 
 
CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental e dever do Município, sendo indispensável a adoção de 
ações que promovam a melhoria contínua da qualidade do ensino oferecido à população;  
CONSIDERANDO que as escolas e creches do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB atendem 
crianças em fase de desenvolvimento educacional, especialmente na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental;  
CONSIDERANDO que a utilização de materiais didáticos e pedagógicos adequados contribui de forma significativa 
para o fortalecimento do processo de ensino–aprendizagem, favorecendo o desenvolvimento cognitivo, motor, 
social e emocional dos alunos;  
CONSIDERANDO que os projetos educacionais compostos por kits pedagógicos possibilitam a aplicação de 
metodologias ativas e lúdicas, alinhadas às diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), promovendo 
maior engajamento dos estudantes e apoio às práticas pedagógicas dos professores;  
CONSIDERANDO que a disponibilização desses materiais de forma padronizada garante equidade no acesso aos 
recursos pedagógicos entre as unidades escolares e creches da rede municipal;  
CONSIDERANDO que a aquisição dos referidos projetos educacionais atende ao interesse público e às metas 
educacionais do Município, contribuindo para a melhoria dos indicadores educacionais;  
JUSTIFICA–SE a aquisição de projetos educacionais compostos por kits pedagógicos, destinados às escolas e creches 
do sistema de ensino do Município de São Miguel de Taipu/PB, visando assegurar a qualidade do ensino e o 
adequado desenvolvimento educacional dos alunos. 
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considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 PROJETO PEDAGÓGICO BRINQUEDOTECA SER CRIANÇA COMPOSTO POR: 01 – Baú todo 
produzido mdf de 15mm, com as medidas (0,50 X 0,50 X 0,60), com 4 ródizios giratórios 
360 graus e decorado com a logomarca do município. 01 – Tapete em EVA alfanumérico 
com 36 peças, cada peça medindo (0,30 x 0,30) com Dimensões aproximadas de 3.25m². 
60 livros em vários formatos com Temas infantis. 12 jogos pedagógicos: 01 –Tangran em 
mdf 24 x 24cm. 01 –Sequência lógica inclusão social. 01 lógicos. 01 numerais e 
quantidades. 01 – Jogo 5 em 1. 01 – conj. Fantochão em espuma cada kit com 6 peças; 
familia branca e familia negra, acondicionados em embalagens plásticas. 01 – Jogo 
Palavras cruzadas. Jogo Loto leitura. 01 – Conjuntos aramados c/ Jogo Pequeno 
Engenheiro, Arquitetura & Construção. Todos os jogos acondicionado em embalagens de 
mdf e selo do inmetro. 01 – Lousa Magnética 3x1. 01 – Mesa flower infantil c/ 6 cadeiras. 
01 gangorra em plástico Material; PEBD Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 2 
crianças até 6 anos. 01 escorrego com 3 degraus em Material; PEBD Rotomoldado / 
Plástico virgem e Atóxico para crianças de até 6 anos. 01– teatro de fantoche Dobrável 
com cortinas móveis. 01 – estante modelo House em mdf. 01– Gangorra cachorrinho em 
plástico Material: PEBD Rotomoldado / Plástico virgem e Atóxico para 1 criança de até 6 
anos. 01 de orientação para o professor do projeto contendo 395 páginas. Plataforma c/ 
jogos e atividades para cada aluno de 02 a 8 anos. ISBN DO PROJETO: 9786599827716. 

KIT 4 

ETP 2 PROJETO PEDAGÓGICO – HORA DO DESCANSO: Destinado a crianças de creches e pré 
escolas de 0 a 7 anos, com o objetivo de proporcionar o descanso e o aprendizado. 
Contendo: 1 Baú medindo: 1m x 1m x 1m todo feito em mdf de 15mm, com alças e 
rodízios 360 graus e decorado. 220 unidades de livros em vários temas e formatos de 
literatura infantil. 15 unidades de caminhas empilháveis; com as seguintes especificações; 
As duas cabeceiras devem ser inteiriças, formadas por uma única peça, produzidas em 
polipropileno, com dimensões mínimas de 60 cm largura x 13 cm profundidade x 15 cm 
altura. O produto deverá ser atóxico, anti uv, apresentar excelente acabamento, sem 
rebarbas e bordas cortantes. Deve conter drenos que permitam a lavagem e higienização 
total. Deve conter compartimento para receber de forma firme e segura a estrutura de 
mosquiteiro. Ponteiras de borracha antiderrapante fixadas de maneira que não se solte 
facilmente das cabeceiras. As duas estruturas laterais devem ser em tubos de alumínio. 
Espessura mínima das paredes do alumínio: 1,50mm. Liga 6063 de têmpera do alumínio: 
T5. A área de repouso deve ser composta por um leito de rede confortável e arejada, 
vazada, confeccionada em tecido 100% poliéster empastado em PVC, com espessura 
mínima de 0,51mm e gramatura mínima de 355g/m² anti fungo, anti UV, anti oxidante, 
isento de F–talatos, não propagador de chamas, antitranspirante e lavável. Alta 
resistência a peso, suportando até 80 Kg. As laterais devem ser soldadas de maneira 
uniforme e resistentes a tração. O conjunto deve estar bem montado, de forma segura, 
firme e bem tensionado, sem imperfeições, como ondulações no leito ou ainda o efeito 
de “barriga” no centro da caminha. A cama não deve conter fechamento em velcro e nem 
pequenas peças que possam se soltar facilmente. Todas as peças devem se encaixar 
perfeitamente, não sendo permitido espaços e folgas entre os componentes. A cama 
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deve ter estabilidade lateral, não sendo permitido tombamento, afim de evitar acidentes 
e promover segurança total durante o uso. A CAMA DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA. 
A cama empilhável é composta por módulos, este sistema permite que todos os seus 
componentes sejam repostos. Medidas mínimas: 135 cm comprimento x 60 cm largura x 
15 cm altura. Garantia de 18 meses. Apresentar catálogo do produto com todos as 
caracteristica exigidas. GERAL: 1) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA 
SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT NBR NM300:2004 2) LAUDO DE 
CERTIFICAÇÃO EM CONFORMIDADE PARA SEGURANÇA REGULAMENTADO PELA ABNT 
NBR 15860:2016 3) CERTIFICADO DE REGULARIDADE JUNTO AO MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE/IBAMA ALUMÍNIO: 4) LAUDO DE CERTIFICAÇÃO DO ALUMÍNIO EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA NBR 7000 LONA 5) LAUDO QUE ATESTE A EFICACIA ANTI 
CHAMA CONFORME NORMA FMVSS 302/1991 6) AUSÊNCIA DE F–TALATOS CABECEIRA: 
7) LAUDO ANTIBACTERIANO EFICAZ PARA CEPAS GRAN–POSITIVO E GRAN–NEGATIVO 8) 
LAUDO DE RESISTÊNCIA AO IMPACTO – ATESTANDO OS ÍNDICES DE RIGIDEZ/IMPACTO 
CONFORME NORMA ASTM D256–10. 06 unidades de puffs de bichinhos de pelúcia com 
selo do immetro. 01 unidade de tapete circular ilustrado, medindo 1,90m, feito em corvin, 
sem emendas com a espessura de 5cm com espuma D33 em alto relevo coloridos e 
ilustrado com animais marinhos, repteis, amfibios e mamíferos. 

ETP 3 PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NA EDUCAÇÃO: 1 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 
PORTAS,RODÍZIOS,DECORADO, FECHADURA E COM O NOME DO PROJETO MEDINDO: 2m 
x 1m x 0,60, CONTENDO 4 PRATELEIRAS. 1uni Linguagem de Sinais Soletrando Jogo 
didático confeccionado em MDF com o objetivo de estimular o aprendizado da linguagem 
em libras auxiliando a criança a memorizar o alfabeto de forma lúdica. medidas: 3x3x0,3 
e peças medindo também 5x5x0,5. 1uni jogo Alfabeto Ilustrado LibrasJogo didático 
confeccionado em MDF ,contendo 78 peças, com o objetivo de estimular o aprendizado 
da linguagem em libras através de associação entre a figura que representa a letra, o 
alfabeto e o sinal correspondente na Linguagem de sinais. 1uni jogo Numerais e 
Quantidades Libras Jogo confeccionado em MDF contendo 30 peças com o objetivo de 
estimular o aprendizado da linguagem em libras através de associação entre a figura que 
representa a quantidade, o número e o sinal correspondente em Libras. 1 uni jogo 
memória educativa alfabeto em libras Jogo confeccionado em MDF contendo 56 peças 
medindo 5x5x0,3cm um divertido e animado jogo de memorização e concentração, onde 
o objetivo é associar o sinal em libras as letra do alfabeto. 1 uni jogo descubras as cores e 
libras Jogo cofeccionado em MDF contendo 30 peças, medindo 7x7x0,3cm. Com o 
objetivo de estimular o aprendizado das cores na Linguagem Brasileira de Sinais além de 
desenvolver o pensamento lógico, a atenção e a percepção Página 23 visual, a associação. 
1 uni jogo Brincando com Palavras e Sinais Jogo didático confeccionado em MDF 
contendo 60 peças, medindo 9x5,5x0,3cm. O jogo auxilia na memorização, na 
coordenação motora, na discriminação de elementos, no enriquecimento do vocabulário 
em LIBRAS / Português e no aprendizado dos gestos (LIBRAS). 1 uni jogo Bingo em Libras 
Jogo didático que contém 10 placas (tabuleiros)em MDF tamanho 18 x 18 x 0,3 cm + 100 
marcadores em EVA tamanho 2 x 2 x 0,5 cm +27 letras em EVA tamanho 3,5 x 3,5 x 0,4 
cm. Auxilia na memorização do alfabeto em Libras, na solcialização e inclusão. 1 uni jogo 
Encaixe as Letras Alfabeto em Libras Jogo didatico confeccionado em MDF, contendo 54 
peças, medindo 12x8x0,3cm. Quebra–cabeças desenvolvido para aprendizagem da 
Linguagem de sinais (LIBRAS) com 54 peças para a criança associar o alfabeto 
convencional ao símbolo em Libras. 1 uni jogo Painel Ilustrado Página 24 Linguagem de 
Sinais de Libras Painel ilustrado com linguagem de sinais (LIBRAS). Medida: 38x50cm 1 uni 
jogo Loto Libras Jogo didático que estimula o aprendizado da linguagem de libras e auxilia 
a criança a memorizar de forma lúdica o alfabeto. Contém 210 peças sendo: 10 placas 18 
x 18 x 0,3 cm e 200 letras em MDF tamanho 2,5 x 3 x 0,3cm. 1 uni Relógio Educativo 
Relógio Educativo em Libras. Medida: 25x25 cm 1uni jogo Memoria Educativa Animais em 
Libras Jogo confeccionado em MDF, impresso em silkscreen, composto por 40 peças 
medindo 5 x 5 x 0,3 cm. 1 uni jogo Memoria Educativa Alimentos em Libras Jogo 
confeccionado em MDF, impresso em silkscreen, composto por 40 peças medindo 5 x 5 x 
0,3 cm. Página 25 Relacionar as figuras de alimentos com suas respectivas representações 
em LIBRAS (Linguagem Brasileira de Sinais). 1 uni jogo dominó educativo animais em 
libras Jogo didatico confeccionado em MDF, contendo 28 peças, medindo 7x3,5cm. O 
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produto é ideal para o aprendizado dos sinais em libras de forma lúdica. 1 uni jogo 
Aprenda a Contar em Libras Jogo de sinais em Libras, confeccionado em M.D.F. Composto 
por 30 peças medindo 10 x 10 x 0,3 cm em média. Estimular o aprendizado da linguagem 
em libras através de associação entre a figura que representa a quantidade, o número e 
o sinal correspondente em Libras. 1 uni adaptador tesouro mola Adaptada com uma haste 
semi–rígida unindo os dois orifícios de encaixe dos dedos. Proporcionar facilidade no 
movimento de abrir da tesoura, assim o usuário necessita apenas realizar uma pressão 
para fechar a tesoura, que retorna automaticamente para a posição aberta. Medida: 
20x10x1cm 1 uni Adaptador Aranha–mola Página 26 Contém um adaptador ergonômico, 
tubular flexível, que permite ajustes graduais tamanho médio 8 x 8 cm. Facilitar, 
direcionar ou substituir a pinça trípode, necessária para a atividade de escrita. Indicado 
para casos de paralisia cerebral, AVEs, pós operatório do polegar, tendinites, lesão 
medular e outros, onde se deseja facilitar, reeducar ou substituir a preensão necessária 
para a escrita. 1 uni jogo da velha adaptado Jogo didático confeccionado em MDF, 
tamanho 20 x 20 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro de Jogo da Velha em baixo relevo 
para identificação das casas e furos para encaixe das peças; 10 peças em MDF com 
encaixe tipo pino. Estimular a recreação e a socialização através do jogo e Desenvolve a 
capacidade de previsão de resultados, a discriminação de formas e texturas além de 
desenvolver a orientação espacial. 1 uni jogo dama adaptado Jogo didático confeccionado 
em MDF, tamanho 25 x 25 x 6 cm, cuja tampa contém o tabuleiro Página 27 de Jogo de 
Dama em baixo relevo para identificação das casas e furos para encaixe das peças; 1 uni 
jogo trilha adaptado Jogo didático confeccionado em MDF, tamanho 25 x 25 x 6 cm, cuja 
tampa contém o tabuleiro de Jogo de Dama em baixo relevo para identificação das casas 
e furos para encaixe das peças; 1 uni jogo dominó adaptado Jogo de dominó adaptado 
com 28 peças em MDF com acabamento de alta qualidade e durabilidade, Ideal para 
desenvolver a habilidade estratégica e o raciocínio, assim como exercitar a concentração, 
noções matemáticas, percepção visual, tátil e memorização. 1 uni jogo dominó tradicional 
Desenvolvido para atender pessoas com visão subnormal o Dominó Baixa Visão possui 
peças grandes com cores contrastantes para facilitar a visualização das mesmas. Contém 
28 peças em MDF tamanho 10x5x0,3cm. Página 28 1 uni jogo dados em Relevo 
Desenvolvido para atender pessoas com dificuldades visuais. O Dado Adaptado tem em 
suas faces pontos em alto relevo que facilita a percepção tátil. Contém 02 peças em 
madeira medindo 4,5x4,5cm. 1 uni jogo alfabeto em braile Associa o alfabeto com o 
sistema de escrita Braille, estimular a formação de palavras e a alfabetização Caixa de 
madeira tamanho 26 x 18 x 8 cm – Alfabetário Braille. Alfabetário Braille com 26 peças 
em MDF tamanho médio das peças 4 x 8 x 0,3 cm (alfabeto latino e braille) 1 uni hora em 
braile 1 uni jogo 0 a 9 em braile O uso deste jogo possibilita a percepção e interpretação 
por meio da exploração sensorial, facilitando o aprendizado dos números e a contagem 
até 9. Composto por 10 peças em MDF medidas 8,0 x 4,0 x 0,5 cm com números 0 a 9 e a 
respectiva representação em alto relevo. Página 29. 1 uni números em libras 10 peças 
3,5x4,5 cm 1 uni alfabeto em libras 28 peças medindo 4,5x3,5cm. Livros técnicos para 
auxílio ao professor: O gestor audível. O aluno incluído na educação básica. O aluno 
problema. Educação especial sendo inclusiva. Ensino de música para pessoas com 
transtorno do espectro autismo. Educação inclusiva e direitos humamos. Inclusão em 
educação. Alfabetização para alunos com deficiência intelectual. Matemática para alunos 
com deficiência intelectual. Autismo limites e possibilidades. Autismo trabalhando com a 
criança e com a família. Coleção de livros para os alunos: Coleção ciranda da inclusão. 
Coleção trabalhando as diferenças e a inclusão social. Coleção autismo na infância. O 
albúm de figurinhas. Doce ou salgado. Quero ouvir você. Coleção animais: Página 30 O 
medo do escuro. Separação dos pais. Aprender e competir. Fase dos porquês. Coleção 
valores para a vida toda. Coleção Bullying na escola. Coleção etnias para nossas crianças. 
ISBN DO PROJETO: 9786599827778 AUTOR: JOÃO PAULO RODRIGUES 

ETP 4 PROJETO PEDAGÓGICO SUPER CRECHE – Destinados a atender creches e pré––escola. 
Contendo: 200 livros infantis com temas variados, 01– ESTANTE HOUSE EM MDF COM 
RaIízios DESMONTÁVEL: AItura: 160 cm Largura: 98 cm Profundidade: 30 cm 01– TAPETE 
E.M EVA 1m x 1m 2cm de espessura o 1–Jogo Pedagógico aprender brincando a contar. 
Brinquedo didático em madeira com peças coloridas em formato de números. Estimula a 
coordenação motora, concentração e o aprendizado de cores, números e a contar. 0l–
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Jogo Pedagógico aprenda brincando didático cores e alfabetos. Tabuleiro Cores e Alfabeto 
– Aprenda Brincando Didático Woodtoy Cores e Alfabeto – APrenda Brincando no 
Tabuleiro Didático Jogo pedagógico aprenda brincando didático cores e números.01– 
Tabuleiro Cores e Números – Aprenda Brincando Didático Woodtoy Cores e Números – 
Aprenda Brincando no Tabuleiro Didático. O Tabuleiro é um Brinquedo didático em 
madeira com peças coloridas para encaixar, são 10 números coloridos, Jogo pedagógico 
aprenda brincando didático cores e formas. 01– Brinquedo didático em madeira com 
peçascoloridas para encaixecom formas diversas.Estimula a coordenação motora, 
concentração e o aprendizado de cores e formas. O1–Batemartelo Bate pinos medindo 
10x20x25cm, comfrenagern em borracha, acompanhado de 4pinos coloridos e um 
martelo Para reiniciar aatividade basta girá–[o em 180. CE– BRI/ICEPEX – N 00928–96 O1–
Boneca Branca Boneca Angelina Loira 62 Frases 48cm. 01– Boneca Milk Collezione 
Angelina NEGRA 48cm. 01–Carrinhos de montar Big Friends 3 – 72 Peças Carrinhos de 
Montar.01– Gangorra Anda Cavalinho com Som dimensões (a x L x c): 0.52m x 0.28m x 
0.8m que emite som de galope.Auxilia no desenvolvendo da coordenação motora, 
concentração e equilíbrio, 01.– Mesa Sirizinho Colorida e segura, reúne os amiguinhos 
para as brincadeiras, além de ser um espaço perfeito para as crianças pintarem e 
desenharem. Temática em forma de siri, seus olhos giram e podem formar expressões. 
ldeal para até 04 crianças.01 – Gira Peto para até 04 crianças Temático em forma de Pato, 
seus olhos giram e podem formar expressões. É seguro, confortável e muito 
divertido.Playground ursinho 01– E3aby Play Ursinho Com capacidade para até 2 crianças, 
ele conta com 2 escorregadores e 1 cesta de basquete Esse produto vai ajudar no 
desenvolvimento social e físico, além de proporcionar muita diversão. OI–TOCA 3 em 1 
Toca lnfantil – Toca 3 Em 7 Cl 150 Bolinhas E3aby Land Mesinha de Atividades 01–Mesinha 
de atividades com tampa abre e fecha. Acompanha formas geométricas, números, letras 
e engrenagens Estimular noções de ordem e organização 12 meses O1–Fogão de 
Brinquedo Master Chefe Eletrônico produzido com materiais de alta resistência para 
garantir maior durabilidade e segurança durante o uso. Além disso, é projetado para 
deixar as brincadeiras muito mais realistas e interativas, afinal ele conta com vários 
botões que funcionam de verdade, sons de fervura e fritura, luzes incríveis, forno com 
tampa abre e fecha e grelha conjugada. O1– 131G COSNTRUTOR, confeccionado em 
espuma, revestido em corino, impresso em bagum com tinta solvente. Cada peça mede 
aproximadamente (c x A x l) 20 x 10 x 7 cm Acondicionado em sacola pvc cristal, com alça 
e zíper. 01–KlT Bola Tecido Levo baby 4 Dado chocalho e baby confeccionado em tecido 
com macio e contém imagens de animais, número e letras para aprender. Estimula o 
desenvolvimento da visão, tato, audição, linguagem e lógica. 01–KlT E3LOCAO Com 88 
Peças Blocos de montar coloridos que estimulam as habilidades psicomotoras, 
criatividade e imaginação das crienças. 01– Casinha Divertida Play Time, ajuda a criança 
com a coordenação motora, distinção de formas e cores. Ele vem com blocos didáticos 
para encaixar, discador com barulhinho e martelinho e pinos para bater. Ol–Mesa 
Didática Atividades lnfantil Pedagógica Play Time possui várias funcionalidades para 
proporcionar interatividade de forma segura, estimulando a coordenação motora e 
conhecimento de cores e formas... 

ETP 5 PROJETO PEDAGÓGICO NO TEMPO CERTO: Composto por: 1 uni jogo descubra a palavra 
Jogo didático confeccionado em MDF contendo 110 peças medindo 45 x 65 x 3 mm + 11 
bases. 1 uni jogo brincando com o vocabulário Jogo didático confeccionado em MDF 
contendo 126 peças,adequado para crianças a partir de 06 anos. 1 uni jogo loto leitura 
Jogo didático confeccionado em madeira premiada. Conjunto composto por placas de 15 
x 15 cm +120 peças. 1 uni jogo dominós alfabetização Kit de jogos dominós alfabetização 
confeccionados em MDF, medindo 70mm altura x 35mm largura x 3mm espessura, 
composto pelos seguintes jogos: divisão silábica, frases, do A ao Z, figuras e palavras. 
Contém 4 jogos de dominós, com 28 peças cada, total de 112 peças, jogos adequados 
para crianças a partir de 5+ anos 1 uni jogo Aalfabeto silábico Jogo didático composto por 
320 peças, adequado para crianças a partir de 6+ anos. Confeccionado em MDF,medindo 
3,5x3,5cm. 1 uni jogo kit memória alfabetização e de jogos da memória alfabetização 
confeccionado em MDF contendo 160 peças, medindo 50mm x 50mm x 3mm. Contém 4 
jogos da memória sílabas iniciais, plural e singular, figuras e nomes e alfabetização. 
adequado para crianças a partir de 5+ anos. 1 uni Kit dados do Aviamento Confeccionado 
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em espuma de alta densidade, revestido em bagum colorido. Contendo 02 peças de 
articulação. Dimensões: 15cm x 15 cm 1 uni jogo alfabeto móvel Baú pedagógico 
alfabetico, contendo 1.000 (mil) peças confeccionadas em EVA. Adequado para crianças 
a partir de 4+ anos.1uni jogo varal de letras do a ao z Jogo didático confeccionado em 
MDF medindo 21cm x 30cm x 0,1cm. Contém 26 peças, a sua sala de aulas mais divertida 
e dinâmica. Adequado para crianças a partir dos 3+ anos. 1 uni kit almofadas 
Confeccionadas em corino, costura dupla rebatida. Preenchidas com flocos de isopor. 
Dimensões de cada almofada: 40x40cm Contém 05 peças. 1 uni jogo dominó gigante 
animais Confeccionado em espuma revestido em corino. Com impressão digital. Contém 
28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, 
com alça e zíper.1 – uni jogo dominó gigante figuras Confeccionado em espuma revestido 
em corino. Com impressão digital. Contém 28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 
cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com alça e zíper. 1 uni jogo dominó gigante 
letras Confeccionado em espuma revestido em corino. Com impressão digital. Contém 28 
peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com 
alça e zíper. 1 – uni jogo dominó gigante palavras Confeccionado em espuma revestido 
em corino. Com impressão digital. Contém 28 peças. Dimensões de cada peça: 15x10x03 
cm. Acondicionado em sacola PVC cristal, com alça e zíper.1 uni jogo amarelinha joy. 
Agora é hora de pular e aprender! Um percurso de amarelinha com as letras do nosso 
alfabeto.’ ’  Altura 2,00m x Largura 0,78cm Conteúdo do jogo – 01 Tabuleiro gigante – 01 
Embalagem tubo – 01 Regra explicativa"1 – uni jogo Alfabetolândia. ‘ ‘ Alfabetolândia é 
um tabuleiro gigante cheio de diversão e conhecimento.’ ’  Altura 1,80m Largura 
0,78cm’ ’  Conteúdo do Jogo 01 Tabuleiro gigante 44 Peças ilustradas 01 Dado numérico 
01 Embalagem tubo 01 Regra explicativa 1 uni – jogo do alfabeto ‘ ‘ Alfabetizar as crianças 
de forma lúdica, acessível eparticipativa é aqui. O Jogo do Alfabeto Joy é o brinquedo 
perfeito para ensinar língua portuguesa de maneira divertida!’ ’  Altura 2,00m Largura 
0,78cm Conteúdo do jogo 01 Tabuleiro gigante, 04 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 
01 Regra explicativa, 1 – uni do jogo labirinto das vogais, "A, E, I, O, U e muita fofura! 
Promover a alfabetização de forma lúdica é um ato de amor as crianças. O Jogo Labirinto 
das vogais da Joy foi todo pensado para que os pequenos possam ser protagonistas de 
suas descobertas no processo de alfabetização. Altura 1,80m x Largura 0,78cm Conteúdo 
do jogo 01 Tabuleiro gigante, 22 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 01 Regra 
explicativa1 – uni do jogo labirinto das palavras Altura 1,80m x Largura 0,78cm, Aprender 
as regras gramaticais da língua portuguesa pode ser divertido! Entrar neste labirinto é um 
caminho sem volta para um processo de desenvolvimento e aprendizagem. Conteúdo do 
jogo: 01 Tabuleiro gigante, 34 Peças ilustradas, 01 Embalagem tubo, 01 Regra explicativa", 
Kit de livros, didáticos primeiras palavras: contendo 4 livros: animais da floresta, animais 
do mar, animais da fazenda e animais de estimação. Confeccionado em capa dura com 
verniz localizado, lombada quadrada, miolo cartonado e textura. Caixa master possui 20 
livros, cada livro possui 10 paginas, no formato de 16x21cm. Conteudo adequado para 
crianças a partirde 2 anos. Livro didático interativo Ouça e aprenda ABC: Livro didático 
interativo, inclui exercícios para treino de caligrafia. Formato escreva e apague (as 
atividades podem ser feitas quantas vezes quiser) Dispositivo sonoro com som de cada 
letra/número + palavra associada, Botão com música do alfabeto (português/inglês) + 
números para reforçar o aprendizado através da memorização. Uma ferranmenta 
completa para auxiliar a alfabetização. Dimensões e acabamento: um total de 16 paginas 
cada livro, medindo 28x30cm, acabada com capa cantonado, miolo cartonado com 
espiral, dispositivo sonoro e caneta, com apagador. Caixa master: 20 livros, adequado 
para crianças a partir de 7 anos. Kit de Livro Apredendo a galigrafia: Livro didático 
aprendendo caligrafia, letras, frases, palavras e números. Confeccionado com capa 
brochura, lombada quadrada emiola brochura. Contém 80 paginas cada livros, medindo 
20x27cm, caixa master com 50 livros, adequados para crianças a partir de 5 anos. 1 uni 
jogo Baby Land Maletuxo: A maletinha com encaixes de letras na tampa é um brinquedo 
educativo e divertido para crianças de 12 a 36 meses. Feito de plástico, possui 5 letras (A–
E–I–O–U) que podem ser encaixadas. As letras também possuem leitura em Braille, 
permitindo que crianças com deficiência visual brinquem e promovendo o contato com 
esse aprendizado para as outras crianças. O produto desenvolve a coordenação motora, 
o raciocínio lógico, o senso de organização, o aprendizado dos números e a leitura em 



 

 

 
Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu/PB, CEP: 58334-000 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br| pmsmt.licitacao2021@gmail.com 

Braille. Possui uma alça ergonômica para o bebê levar. Mede aproximadamente 35x19x17 
cm. Contém 01 maletinha e 05 letras na embalagem. 1 uni jogo Baby land Block box azul 
Uma linda e divertida caixa de plástico com 90 blocos de montar! A caixa tem uma tampa 
translúcida com encaixes para os blocos. Além de divertida e educativa, também fica linda 
na decoração do quarto! Auxilia no desenvolvimento da coordenação motora, 
criatividade, universo lúdico, imaginação e senso de organização. Adequado para crianças 
a partir de 24 meses. 1 uni trenzinho didático: Desenvolve a imaginação, a coordenação 
motora e o universo lúdico da criança. Vem com chassis, rodinhas, cabine e blocos. No 
total são 28 peças para o bebê montar um lindo trenzinho e uma divertida estação. Vem 
também com uma cartela de adesivos para deixar a brincadeira mais completa! Estimula 
a coordenação motora, o raciocínio lógico e a imaginação. – Conteúdo: 28 Peças. – 
Composição: Plástico. – Idade Recomendada: 24 meses+. 1 uni caminhão da Leitura: O 
Caminhão da Leitura é um móvel encantador em MDF resistente de 15mm. Com 
prateleiras frontais e traseiras, oferece espaço amplo para livros de forma organizada. 
Suas gavetas laterais são ideais para guardar itens relacionados à leitura. Com rodas 
decorativas em borracha, adiciona charme ao design. Medindo 1,50m de comprimento, 
0,60m de largura e 1,50m de altura, é perfeito para espaços infantis, estimulando o amor 
pelos livros. Um item funcional e criativo, destacando–se em ambientes de leitura. 
FORMAÇÃO CONTINUADA PEDAGÓGICA DE NO MINÍMO 72 HORAS AULA ( SETENTA E 
DUAS HORAS AULA). ISBN: 9786599827761 AUTOR DO PROJETO: JOÃO PAULO 
RODRIGUES. 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
Entrega: 10 (dez) dias. 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com 
o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 
Considerando que o procedimento em comento visa a formação de Sistema de Registro de Preços para 
contratações futuras, o prazo de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços será de um ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, nos termos da norma vigente, desde que: seja comprovado o preço vantajoso; haja 
previsão expressa no Instrumento Convocatório e na Ata de Registro de Preços; e a prorrogação da ata ocorra 
dentro do prazo de sua vigência. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. Observados os aspectos do objeto deste estudo técnico bem como os parâmetros estabelecidos nos 
instrumentos de planejamento oficiais, entende-se que a possibilidade de renovação do quantitativo é medida 
indispensável para o atendimento de forma apropriada da demanda requerida e busca garantir a continuidade das 
atividades desenvolvidas pela Administração, especialmente as consideradas essenciais, sem a necessidade de um 
novo e custoso processo de contratação. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental 
para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos 
contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de 
economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
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alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas 
contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos 
órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendessem às necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, 
cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA 
ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. Salienta-se que a 
vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 
a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, 
observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção 
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação 
do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsável. 
Salienta-se que a Administração optou por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação até a conclusão 
da licitação. Nesse caso o orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, sendo que 
o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo, nos termos do Art. 24, da Lei 14.133/21. 
A justificativa para a opção do orçamento estimado sigiloso, observadas os aspectos e características da 
contratação, é fundamentada no entendimento da Administração no sentido de que, atribuindo-se o caráter 
sigiloso do valor estimado, aumenta a dinâmica da competitividade no certame, com potencial fomento à disputa 
e, consequentemente, ampliando a probabilidade da obtenção de melhores ofertas, e sem qualquer prejuízo para 
os interessados, pela indispensável divulgação do detalhamento dos quantitativos e demais informações 
necessárias para a devida elaboração de suas propostas. 
A estimativa preliminar do valor da pretensa contratação, acompanhada do respectivo preço unitário referencial e 
com a indicação dos elementos que lhe dão suporte, constará de anexo classificado a este Estudo Técnico Preliminar 
- ETP, em decorrência da opção administrativa pelo orçamento estimado sigiloso, conforme as disposições do Art. 
18, § 1º, da Lei 14.133/21. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR 
KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-
PB. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços. 
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11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, 
o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer 
seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar 
a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente 
prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio. No 
entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias concretas do 
mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a existência de inúmeras 
empresas aptas a preencherem as condições específicas exigidas no presente certame. Nesse contexto, entende-
se que a formação de consórcios acarretaria risco da dominação de mercado, através de pactos para eliminar a 
competição, reduzindo o universo da disputa, podendo retratar na composição entre eventuais interessados, que 
em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo, na figura do consócio, para suprimir a 
concorrência no processo, prejudicando, em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa. 
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA 
ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades 
finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à 
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, 
e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, 
da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências 
devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, 
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
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Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que 
o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos, compreendidos: o critério de 
julgamento definido de menor preço; a impossibilidade de participação da pessoa física; o caráter sigiloso do 
orçamento estimado da contratação e a não permissão da participação de sociedades cooperativas. 
Consideradas as características e propriedades do objeto desta contratação, entende-se pela impossibilidade de 
participação da pessoa física, quer pelos próprios atributos do objeto, quer pelos requisitos exigidos para 
habilitação dos interessados no certame; haja vista que para a sua devida execução, poderão ser demandados 
recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou até a pluralidade de profissionais, 
incompatíveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se que a capacidade de uma pessoa física de garantir 
a execução da contratação, observadas ainda a dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que 
a de uma empresa, representando um potencial prejuízo para a Administração. 
Pela natureza do objeto desta contratação e, ainda, observado o modo como é usualmente executado no mercado 
em geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que desnaturam a atuação típica de uma 
cooperativa, seja pela própria natureza do objeto, seja a necessidade de subordinação jurídica entre o particular 
contratado e o obreiro, bem como de pessoalidade e habitualidade. Portanto, a participação de cooperativas 
potencializa a ocorrência de violação a princípios da licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, 
expondo a Administração a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situações ambíguas e questionamentos 
legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a segurança 
jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas subsidiariamente; e a dificuldade de 
responsabilização e controle devido à natureza peculiar das cooperativas. 
  
16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 
viável a contratação pretendida. 
  
São Miguel de Taipu - PB, 13 de Janeiro de 2026. 
  
  
  
JAKELINE JORDANNA DE ARAUJO ALBUQUERQUE LIMA  
Secretária de Educação 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO Nº 00003/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Rubens 
Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS 
POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2026. Início da 
fase de lances: 09:15 horas do dia 06 de Março de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Janeiro de 2026 
ELIEL BRITO SILVA - Pregoeiro Oficial 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 — CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
pmsmt.Iicitacao2021@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N• 

DV00002/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KIT ESCOLARES PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA; DESIGNO os servidores Emanuel de Araújo 
Domiciano Dantas, Prefeito, como Gestor; e Jeane Maria Pereira de 
Medeiros, Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° DV00002/2026, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 
São José do Sabugí - PB, 21 de Janeiro de 2026 

EMANUEL DE ARAÚJO DOMICL4N0 DANTAS -
Prefeito 

Publicado por: 
Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:98B60271 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00001/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00001/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO AO CONSUMO 
DA FROTA MUNICIPAL (PRÓPRIA E LOCADA) PARA 
ATENDER DE FORMA FRACIONADA DE ACORDO COM A 
DEMANDA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU—PB. 
Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 04 de Fevereiro de 
2026. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 04 de Fevereiro de 
2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; 

l egislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
eridas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.licitacao2021 @gmail.com.Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 21 de Janeiro de 2026 

ELIEL BRITO SIL VA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identiftcador:BEDFEB06 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00002/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00002/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 

Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 04 de 
Fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 13:15 horas do dia 04 de 
Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 
11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.licitacao2021 @gmail.com.Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 21 de Janeiro de 2026 

ELIEL BRITO SILVA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identilcador:3FDF7286 

ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00003/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00003/2026 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
lutaras, para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 
COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
dia 06 de Fevereiro de 2026. Início da fase de lances: 09:15 horas do 
dia 06 de Março de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.licitacao202I @gmail.com.Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 20 de Janeiro de 2026 

ELIEL BRITO SILVA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identiticador:E3BD56B8 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATOS 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATOS 

www.diariomunicipal.com.hr/famup 60 
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AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - P8, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
amando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro De Preços Para Contratação De Empresa Para Fornecimento, Instalação E 
Manutenção De Portas, Janelas E Serviços Em Aluminio, Para Atender As Demandas Das 
Diversas Secretarias Do Município De São Bento-Pb Para 0 Ano De 2026, Conforme Termo 
De Referõncia E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia OS de 
Fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 
11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 As 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 16 de Janeiro de 2026. 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Fortunato de Aquino, 232- Centro - São Domingos do Cadri - P8, por meio 
do site www.poetaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS LEVE PARA FROTA DE VEICULO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI. Abertura da sessão pública: 09h dia 05/02/2026. Inicio da fase de lances: 09:01h do dia 
05/02/2026. Informações: das 7:30 as 14h dos dias úteis, no endereço citado. Telefone: 1083) 
3357-1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail.com. Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Domingos do Caríri - PB, 22 de Janeiro de 2026. 
NAUBA UGIA PEREIRA DE ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 6/2025 

A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, 
que será realizado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo 
menor preço por item. Objeto: Aquisição de materiais escolares e de expediente, para 
atender as demandas de todas as secretarias da Prefeitura de São José de Piranhas - PB. 
Abertura das propostas dia 05 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas (horário de Brasilia), 
através da site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o 
texto integral do edital através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e 
www.saojosedepiranhas.pb.gov.br. 

São José de Piranhas - PB, 22 de janeiro de 2026. 
TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA 

Diretora Interna de Processos 

AVIO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

Republicação 
O Agente de Contratação toma público, para conhecimento dos interessados, que o 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço. Objeto: 
Contratação de empresa especializada, para a prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e controle de frota, com operação de sistema informatizado via Internet, em 
redes de estabelecimentos credenciados para controle de manutenção preventiva e corretiva 
da frota de veículos e maquinas do municipio de São José de Piranhas-PB, cujo a abertura das 
propostas seria dia 04 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas, está sendo REPUBLICADA para o dia 
06 de fevereiro de 2026, às 09:00 horas (horário de Brasília), devido a erro no cadastro no Portal 
de Compras Públicas. A licitação ocorrerá através do cite 
www-portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do edital 
através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.saojosedepiranhas.pb.gov.br. 

São José de Piranhas - PB, 22 de janeiro de 2026. 
LUKAS LEITE TAVARES 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026 

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Praça Noé Rodrigues de Uma, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONSTRUÇÃO DE PORTAL E URBANIZAÇÃO DE CANTEIRO 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 10 
de Fevereiro de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. 
Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa 0t 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitação@saojosedosramos.pb.goe.br. Edital: www.saojosedosramas.pb.gov.br; 
www.tce.pb.goe.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 19 de Janeiro de 2026. 
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KEES 
PEDAGOGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 
2026. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 06 de Março de 2026. Referência: horário 
de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar 0t 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa 
nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 toras dos dias úteis, na endereço 
supracitado. E-mail; pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipa - PB, 20 de Janeiro de 2026. 
ELIEL BRITO SILVA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meia do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, para: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO AO CONSUMO DA FROTA MUNICIPAL 
(PRÓPRIA E LOCADA) PARA ATENDER DE FORMA FRACIONADA DE ACORDO COM A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 
04 de Fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 04 de Fevereiro de 2026. 
Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos ror orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal n4 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/Iicitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 21 de Janeiro de 2026. 
ELIEL BRITO SILVA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipa - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS 
MÉDICO HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. Abertura da sessão pública: 13:00 horas do dia 
04 de Fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 13:15 horas do dia 04 de Fevereiro de 
2026. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 0n 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmall.com. Edital: www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/líútacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipa - PB, 21 de Janeiro de 2026. 
ELIEL BRITO SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

AVISO DE SUSPENSÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N4 1/2026 

A Comissão de Contratação comunica a suspensão da Concorrência Eletrônica 
nº 00001/2026, que objetiva: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE QUADRA ESCOLAR NO DISTRITO 
DE SANTA LUZIA, MUNICIPIO DE SERRA BRANCA-PB. Justificativa: Razões de interesse 
público. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00 dos dias 
úteis, no seguinte endereço - R/ Raul da Costa Leão, 196 - Centro - Serra Branca - PB. E-
mail: cplserrabrancapb@gmail.com. 

Serra Branca - PB, 22 de Janeiro de 2026. 
GYANNA LYS ALMEIDA DE SOUSA TORREÃO 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 3/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Antônio Bento, 93 - Centro - Serraria - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br., licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, para: Aquisição parcelada de gêneros alimentictos, destinada ao 
abastecimento da merenda escolar, bem como ao atendimento das demandas das demais 
secretarias e programas da Administração Pública do Municipio de Serraria/PB. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2026. inicio da fase de lances: 08:01 
horas do dia 05 de fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n' 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3275-1040. 
E-mail: prefeituradeserraria@gmail.com. Edital: http://www.serraria.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.; www.gov.br/pncp. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Antônio Bento, 93 - Centro - Serraria - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br., licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, para: Aquisição parcelada de medicamentos básicos e injetáveis, destinados 
ao abastecimento e atendimento das Unidades de Saúde deste município. Abertura da 
sessão pública: 13:00 horas do dia OS de fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 13:01 
horas do dia 05 de fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3275-1040. 
E-mail: prefeituradeserraria@gmail.cam. Edital: http://www.serraria.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.; www.gov.br/pncp. 

Serraria - PB, 21 de Janeiro de 2016. 
MARICEUO DOS SANTOS BATISTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

O diretor interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será 
realizado o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de laboratórios criativos de aprendizagem digital para 
atender as escolas do sistema municipal de ensino de Sousa-PB. Abertura das propostas dia 06 
de fevereiro de 2026 às 09:00 horas (horário de Brasília) através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados poderão obter o texto integral do edital 
através dos endereços eletrônicas www.tce.pb.gov.br e www.sousa.pb.gov.br (1.Transparéncía, 
2.Sousa Transparente, 3.Licitações, Editais e Documentos de Licitação, 4.Pregão). 

Sousa-PB, 22 de janeiro de 2026. 
JOSÉ MENDES CAVALCANTE NETO 

Diretor Interno de Processos 

Fne o0cumento code iH vMre.adO in entlereç0 ebtrónico 
tryevMwr.in.gw.E'/r%enritldade.hmY. pelo mdigo os3o20i5or73a0SºS 

umoe rto ns naeo digitalmente conforme MP nº 1.5a0.í de 24/OE/Seti. 
can instilo r infraestrvrrea de Claves Publicas araseova - 'CPnnsi. 



Portal Nacional de Contratações Públicas Q 

•' ) Editais 

Edital n° 3/2026 
Última atualização 23/01/2026 

Local: São Miguel de Taipu/PB Órgão: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DE TAIPU 

Unidade compradora: 01- Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo LegaL Lei 14.133/2021, Art. 28. I Tipo: Edital 

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada 

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2026 Situação: Divulgada no PNCP 

Data de início de recebimento de propostas: 23/01/202614:00 (horário de Brasília) 

Data fim de recebimento de propostas: 06/02/2026 08:59 (horário de Brasília) 

Id contratação PNCP: 08868515000110-1-000003/2026 Fonte: ECustomize Consultoria em Software S.A 

Objeto: 

(Portal de Compras Públicasi - AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA 
ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB 

~ 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

SIGILOSO 

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado 



PORTAL PROCESSOS APRENDA TRANSPARENCIA DOCUMENTOS SOBRE SLOG CONTATO CAnASTFt£-sE v 
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t.dV ISeÇAO OE PROJClOS tOVC4C:OHAtS COMPOSTOà POR . 

N° do Processo: 3/2026 
~J 

Recebendo Propostas 

TRO Or PRtÇOS 4tNOR PRrÇO i 

AQUISIÇÃO DE PROJETOS 
EDUCACIONAIS COMPOSTOS POR 
KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS 
E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE 
TAIPU-PB 

n~M.~rA 4 y431.`aJo'-hCJi+hc~ tk13U " ï.f+y:T 0e?eç~~E.e~•ry, l~u 

~ DOQJMENTOS IR PARA OS I TENS 

Informações 

ANDAFiFMO OOIroaSSO 

Tipo egào pa=a Fe;.>:+o Ce Preços - Mero; preço 

Tratamento da Ease de Lances nb7er'C e FEcnado 

Operaçao Feca'ada 

Pregoeiro EUL. BRiT0 SIL`r'- 

AutoridadeCompetente: -_~.G..=.)'v_ 

Apoio . _ .:`: ::,-3?IELFOCH»V:T.,.'- ' '-RCvS'JENT'.jRaC. ;ILV.-. 

Origem dos Recursos •Oprq 

Leg►slaçao Apttcavet. _e•. n° 14133 de 1° de a:Nu de 2021- tv~. a_e 

• 

ESCLARECIMEMTOS 

Datas 

Qr1 IMPUC1üÇCES 

Data de Pubticaçdo 23/01/2025 as 1319 

Inicio das Propostas: 23'01/2025 as 1400 

Limite para Impugnações 03/02/2026 as 2359 

Limite para Esclarecimentos 03/02/2026 as 2359 

Limite p/ Recebimento das Propostas 

Abertura das Propostas 06'021202r 
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Data do Certame: 05/02/2026 às 08:00 
Local do Certame: https://www.selcorp.com.br/. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento ICE n°: 07875/26
Número da Licitação: 90005/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
ESTRUTURAS E MATERIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, SOM, PALCO, ILUMINAÇÃO INCLUINDO 
MONTAGEM E DESMONTAGENS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E 
DEMAIS ARTEFATOS NECESSÁRIOS Á CONSECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES CORRELATAS, EVENTOS ESTES REALIZADOS E/OU 
APOIADOS PELO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS - ITENS 
REMANESCENTES 
Data do Certame: 06/02/2026 às 10:00 
Local do Certame: COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 1.348.386,80 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Catana 
Documento TCE n°: 07878/26 
Número da Licitação: 00007/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PEÇAS, SENDO 
AS PEÇAS GENUÍNAS OU ORIGINAIS DE 1a LINHA, para atender a 
frota do município de São José de Caiana PB, que estejam localizados 
na sede ou num raio de até 150 km da sede do município, para o 
exercício de 2026, as peças serão para os veículos leves e pesados 
dos fabricantes, conforme especificações constantes em anexo. 
Data do Certame: 05/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: https://www.selcorp.com.br/. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Documento ICE n°: 07879/26 
Número da Licitação: 96002/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA E CONTINUADA DE 
MEDICAMENTOS ESPECIALIZADOS PARA ATENDERAS 
DEMANDAS DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
(CAF) DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRASPB. 
Data do Certame: 10/02/2026 às 10:00 
Local do Certame: COMPRASNET 
Valor Estimado: R$ 4.476.677,10 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiaria 
Documento TCE n°: 07885/26 
Número da Licitação: 00008/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, DESTINADOS AOS DIVERSOS ÓRGÃOS 
ADMINISTRATIVOS DO MUNICIPO DE SÃO JOSÉ DE CATANA PB, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL, QUE ESTEJAM 
LOCALIZADOS NA SEDE OU NUM RAIO DE ATÉ 25 KM DO 
MUNICIPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2026., conforme especificações 
deste edital e seus anexos. 
Data do Certame: 06/02/2026 às 08:00 
Local do Certame: https://www.selcorp.com.br/. 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE n°: 07896/26 
Número da Licitação: 00003/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tlpo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
HORA MÁQUINA TIPO TRATOR AGRÍCOLA, EQUIPADO COM 
GRADE ARADORA, DESTINADO AO CORTE DE TERRA DOS 
AGRICULTORES E ATIVIDADES EM GERAL DE APOIO A 
AGRICULTURA NO MUNICÍPIO DE JACARAÚ-PB 

Data do Certame: 06/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: www.licitajacarau.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE n°: 07898/26
Número da Licitação: 00003/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANCOS PARA FEIRANTES DO 
MUNICÍPIO DE ALAGOA GRANDE/PB. 
Data do Certame: 05/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 804.692,24 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Documento TCE n°: 07910/26 
Número da Licitação: 00002/2026 
Modalidade: Concorrência (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Realização de Obras de 
Pavimentação Asfáltica de Ruas na Zona Urbana do Município de 
Massaranduba PB. Contrato de Repasse n°980541/2025 Operação 
110203387 Programa Mobilidade Urbana. 
Data do Certame: 12/02/2026 às 10:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 978.470,61 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Domingos do Canri 
Documento TCE n°: 07913/26 
Número da Licitação: 00001/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS LEVE PARA FROTA DE VEICULO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 
Data do Certame: 05/02/2026 às 09:01 
Local do Certame: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Valor Estimado: R$ 363.140,41 
Observações: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS LEVE PARA FROTA DE 
VEICULO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
CARIRI 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu 
Documento TCE n°: 07917/26
Número da Licitação: 00001/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Combustível 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL DESTINADO AO 
CONSUMO DA FROTA MUNICIPAL (PRÓPRIA E LOCADA) PARA 
ATENDER DE FORMA FRACIONADA DE ACORDO COM A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB 
Data do Certame: 04/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu 
Documento TCE n°: 07920i26
Número da Licitação: 00002/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA ATENDER 
A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU-PB 
Data do Certame: 04/02/2026 às 13:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 
Valor Estimado: R$ 933.808,88 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de S 
Documento TCE n°: 07922/26
Número da Licitação: 00003/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS 
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POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO 
SISTEMA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-
PB 
Data do Certame: 06/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Documento TCE n°: 07934/26 
Número da Licitação: 01008/2025 
Modalidade: Pregão (Lei N°14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS (PAES, BOLOS E 
BISCOITOS) 
Data do Certame: 06/02/2026 às 09:30 
Local do Certame: No site do licitacoes-e2 
Valor Estimado: R$ 135.546,34 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Documento TCE n°: 07936/26 
Número da Licitação: 00004/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA O FORNECIMENTO DE COFFEE BREAKS E LANCHES 
PRONTOS QUE SERÃO SERVIDOS EM EVENTOS 
INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇOES DE SERVIDORES BEM COMO 
REUNIÕES DE PLANEJAMENTO PROMOVIDO PELAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JACARAÚ-PB. 
Data do Certame: 05/02/2026 às 09:01 
Local do Certame: www.licitajacarau_com.br 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE n°: 07940/26 
Número da Licitação: 00003/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO, EM 
REGIME DE COMODATO, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, SOFTWARE, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. 
Data do Certame: 02/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: 
HTTPS:/NVW W. PORTALDECOMPRASBAYE UX.COM, BR/ 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Damião 

ADocumento TCE n°: 07952/26 
Número da Licitação: 00001/2026 
Modalidade: Credenciamento (Lei N°14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do Programa 
de Alimentação Escolar, dos alunos da Rede Municipal deste 
Município 
Data do Certame: 10/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 172.891,20 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Brejo do Cruz 
Documento TCE n°: 07984/26 
Número da Licitação: 00002/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de 
peças, produtos e acessórios originais, além de serviços de reboque e 
socorro mecânico, destinados aos veículos, motocicletas, máquinas e 
equipamentos que compõem a frota do Município de São José do 
Brejo do Cruz/PB, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de referencia. 
Data do Certame: 06/02/2026 às 10:00 

Local do Certame: SALA DA CPL - PREFEITURA MUN. DE SÃO 
JOSE DO BREJO 

Jurisdicionado: Fundo da Segurança e da Defesa Social do Estado 
da Paraíba - FSDS 
Documento TCE n°: 07995/26
Número da Licitação: 00015/2025 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos tipo ônibus zero quilômetro 
(Km) adaptado para unidade móvel de saúde. 
Data do Certame: 10/02/2026 às 09:30 
Local do Certame: https://www.gov.br/compras/pt-br 
Valor Estimado: R$ 3.366.000,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marizápolis 
Documento TCE n°: 08010/26
Número da Licitação: 00001/2026 
Modalidade: Credenciamento (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Merenda Escolar 
Objeto: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR, EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL E SUAS ORGANIZAÇÕES, PARA ATENDIMENTO 
DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE MARIZÓPOLIS - PB, 
Data do Certame: 19/02/2026 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÃO, PREFEITURA DE 
MARIZOPOLIS 
Valor Estimado: R$ 769.510,00 

Jurlsdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE n°: 08057/26 
Número da Licitação: 00010/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: Aquisições parceladas de materiais de limpeza e higiene 
pessoal para atendimentos das necessidades do Gabinete da Prefeita, 
Secretarias Municipais e Fundos Municipais de Saúde e Assistência 
Social. 
Data do Certame: 05/02/2026 às 08:30 
Local do Certame: www.portaldecompraspublícas.com.br 
Valor Estimado: R$ 1.779.932,00 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 
Documento TCE n°: 08058/26
Número da Licitação: 00002/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
CAMINHÃO PIPA, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE POÇO DE JOSE DE MOURNPB, 
COM RECURSOS ORIUNDOS DO CONVÊNIO 
TRANSFEREGOV.BR N° 978653/2025 (PROPOSTA N° 
046968/2025), CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA MAPA. 
Data do Certame: 04/02/2026 às 08:00 
Local do Certame: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
Valor Estimado: R$ 418.685,71 

Jurisdicionado: Consórcio Público de Desenvolvimento Sustentável 
do Médio Piranhas 
Documento TCE n°: 08084/26
Número da Licitação: 00001/2026 
Modalidade: Pregão (Lei N° 14.133/2021) 
Tipo: Compras e Serviços 
Tipo de Compra ou Serviço: Outros 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (TIC) PARA 
PROVER SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DIGITAL, 
ENGLOBANDO FERRAMENTAS GESTÃO DE PROCESSOS, 
COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA, ENQUETES DA 
CIDADANIA, PORTAIS DE TRANSPARÊNCIA E INSTITUCIONAL. 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO, 
CONFIGURAÇÃO E IMPLANTAÇÃO, SUPORTE, CAPACITAÇÃO, 
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BOLETIM OFICIAL.. 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1951 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 45- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 02 DE FEVEREIRO DE 2025_ 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO Nº 00003/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Rubens 
Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS COMPOSTOS 
POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2026. Início da 
fase de lances: 09:15 horas do dia 06 de Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 30 de Janeiro de 2026 
ELIEL BRITO SILVA - Pregoeiro Oficial 

~ 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 - CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro De Preços Para Aquisição Gradual E Parcelada De Material De Expediente Para 
Atender As Demandas Das Diversas Secretarias Deste Municipio, Conforme Termo De 
Referência E Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 12 de Fevereiro 
de 2026. Infclo da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 As 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pregaosb@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 29 de Janeiro de 2026 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, por mero 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorréncia 
Eletrônica, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DE UMA UBS NO BAIRRO TARSILIO PEREIRA, NO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO 
P086-PB. Abertura da sessão pública: 11:00 horas do dia 12 de Fevereiro de 2026. Início 
da fase de lances: 11:15 horas do dia 12 de fevereiro de 2026. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: cplpmsjrp@gmail.com. Edital: https://www.sjrp.pb.gov.br/; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspubbcas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São João do Rio do Peixe - PB, 29 de Janeiro de 2026. 
THAMYSE MARTINS SOARES 

AVISO DE UCITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 7/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Nogueira Pinheiro, S/N - Centro - São João Rio do Peixe - PB, por meio 
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE VEICULO UT1UTAR10 0KM TIPO CAMINHÃO BASCUULNTE 
PARA ATENTEDER AS NECESSIDSDES DO MUNIOPIO DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE-PB, 
ATRAVES DA PORPOSTA DE N' 046972/2025 MINISTERIO DA INTEGRAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 12 de 
fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 12 de fevereiro de 2026. 
Referência: horária de Brasflla - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal n9 
11.462/23; Instrução Normativa n9 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 996906886. E-mail: 
cplpmsjrp@gmail.com. Edital: https://www.sjrp.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São João do Rio do Peixe - PB, 29 de Janeiro de 2026. 
THAMYSE MARTINS SOARES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde Com a Finalidade de Atender as Necessidades 
da Prefeitura Municipal de São João Do Tigre-Pb, de Acordo Com o Fundo Nacional de Saúde N' 
da Proposta 12899907000325004. Fundamento Legal: Pregão Eletrônico 4/9 00028/2025. 
Dotação: Recursos Federais e Próprios: 04.000 SECRETARIA DE SAÚDE 30 302 2006 1005 
AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 00- EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE; FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, N' DA PROPOSTA 
12899907000125004.. VIGÊNCIA: até 02/02/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 09401/2025 - 02.02.26 - FIORI VEICOLO S.A - CNPJ 
35.715.234/0008-76 - R$ 313.890,00. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da 
Assessoria Juridica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00028/2025, que OBJETIVA: Aquisição de 
Unidade Móvel de Saúde Com a Finalidade de Atenderas Necessidades da Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre-Pb, DE ACORDO COM O FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N' DA PROPOSTA 
12899907000125004; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: FIORI 
VEICOLO S.A - CNPJ: 35.715.234/0008-76 - R$ 313.890,00. 

São João do Tigre - PB, 27 de Janeiro dc 2026. 
MAROO ALEXANDRE LEITE 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00001/2026 OBJETO: Aquisição de 1 (um) veiculo de passeio 
destinado a Unidade Básica de Saúde do município de São José de Espinharas/PB, com 
recursos oriundos de Emenda Parlamentar da Proposta do Ministério da Saúde n9 
11418606000125009. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00001/2026. DOTAÇÃO: 
CONFORME CONTRATO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São José de Espinharas e: COPAUTO COMERCIO PATOENSE - CNPJ Nº 
10.754.828.0001/99; VALOR: R$ 92.581,00. São José de Espinharas - PB, 2 de fevereiro de 
2026. Thaise Gomes de Sousa Prefeita 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026 

0 Pregoeiro do Município de São José de Espinharas/PB, no uso de suas 
atribuições informa aos interessados o Julgamento da Impugnação do Edital do Pregão 
Eletrónico Nº 000005/2026, que tern como objeto Aquisição de Equipamentos Médicos para 
o município de São José de Espinharas-PB, através de recursos da Proposta do Ministério da 
Saúde nº 11418606000125009, sendo o pedido de Impugnação da empresa CASA 
HOSPITALAR IBIPORA LIDA, inscrita no CNPJ Nº 10.769.989/0001-56 INDEFERIDO nos termos 
do julgamento da impugnação, mantendo a data de realização do certame assim como todos 
os Itens do edital. Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos no setor de licitação com 
sede na com sede na Praça Bossuet Wanderley, 61 - Centro - São José de Espinharas - PB. 

São José de Espinharas/PB - 30 de laneiro de 2026. 
LARISSA PEREIRA MONTEIRO 

Secretária de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE UCITAÇAO N' 1/2026 

O Prefeito de São José de Princesa/PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 71, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do julgamento final 
apresentado pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, observado o Parecer da 
Procuradoria Jurídica, resolve, ADJUDICAR o objeto: Contratação de pessoa juridica 
especializada para a prestação de serviços de formação continuada contemplando as 
temáticas "Práticas Pedagógicas na Educação Infantil à luz da BNCC" e 'Explorando os 
Campas de Experiências na BNCC na prática, com carga horária total de 16 horas-aula, 
destinada a até 40 profissionais da rede municipal de ensino, incluindo o fornecimento 
integral de pessoal técnico, material didático e suporte logístico (deslocamento, hospedagem 
e alimentação), conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência, em favor da 
Empresa: Islaine De Sousa Salvador - Me, Cnpj: 54.781.890/0001-4S, com sede na Rua Juvino 
Marreiro, s/nº, Centro, Pirpirituba-PB - CEP: 58.213.000, representada pelo Sr.' Islaine de 
Sousa Salvador, residente e domiciliada na Cidade de João Pessoa-PB e HOMOLOGAR o 
Processo Administrativo nº 008/2026 de modalidade Dispensa nº 001/2026. 

São José de Princesa-PB, 2 de fevereiro de 1026. 
JUUANO DINIZ DE MORAIS 

EXTRATO DO CONTRATO N9 7/2026 

Processo Administrativo N' 008/2026-Dispesa N' 001/2026. Partes: Prefeitura Municipal De 
São José De Princesa, Cnpj Nº 01.612.684/0001-45 E Islaine De Sousa Salvador- Me, Cnpj: 
54.781.890/0001.45. Objeto: Contratação de pessoa juridica especializada para a prestação 
de serviços de formação continuada contemplando as temáticas "Práticas Pedagógicas na 
Educação Infantil à luz da BNCC" e "Explorando os Campos de Experiências na BNCC na 
prática", com carga horária total de 16 horas-aula, destinada a até 40 profissionais da rede 
municipal de ensino, incluindo o fornecimento integral de pessoal técnico, material 
didático e suporte logístico (deslocamento, hospedagem e alimentação), conforme as 
especificações detalhadas no Termo de Referência. Valor Global: RS 34.700,00. Vigência: 
02/02/2026 à 28/02/2026. DATA E ASSINATURA: São José de Princesa/PB, 02/02/2026, 
Juliano Diniz de Morais-Prefeito e Empresa Contratada, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICA N9 3/2026 

RETIFICAÇÃO 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficiai e Equipe de Apoio, 

sediada na Rua Rubens Uns, 22 - Centro - São Miguel de Taipu - P8, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrõnico, do tipo menor 
preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Aquisição de Projetos Educacionais Compostos Por Kits Pedagógicos Para Escolas e Creches do 
Sistema de Ensino do Municipio de São Miguel de Taipu-PB. Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 06 de Fevereiro de 2026. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 06 de 
Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasilia - OF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n9 14.133/21; Lei Complementar n9 123/06; Decreto 
Federal n9 11.462/23; Instrução Normativa n9 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Editai: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 30 de Janeiro de 2026 
ELIEL BRITO SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Mn 7/2026 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do 
Pregão Eletrônico cv 00007/2026, que tem como OBJETO Contratação de Empresa 
Espcializada e do Ramo, Para Executar os Seviços de Transporte Escolar, Para Atender as 
Necessidades de Locomoção dos Alunos da Rede Pública de Ensino do Municipio de Serra 
Branca/Pb, COM RECURSOS MUNICIPAIS E ESTADUAIS, para o dia 18 de Fevereiro de 2026 
às 09:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 18 de Fevereiro de 2026 às 09:01 
horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 horas e das 
14:00 as 18:00 dos dias úteis, na R/ Raul da Costa Leão, 196 - Centro - Serra Branca - PB. 
E-mail: cplserrabrancapb@gmail.com. Site: www.licitanet.com.br 

Serra Branca - PB, 2 de Fevereiro de 2026 
GYANNA LYS ALMEIDA DE SOUSA TORREÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição parcelada de combustíveis, destinados ao abastecimento da frota de 
eeiculos e máquinas pertencentes e/ou locados por esta Edilidade. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão Eletrônico nº 00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos, SUS, 
PUS, MAC, QSE, FUNDEB, FMAS, CIDE E OUTROS: 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO. 
VIGÊNCIA: até o final do exercicio financeiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Serraria e: CT Na 00003/2026 - 30.01.26 - COMERCIAL DE COMBUSTIVOS 
ORNE LTDA - CNPJ 12.929.022/0001-10 - R$ 1.538.200,00 (milhão quinhentos e trinta e 
oito mil e duzentos reais). 

Ette aarumemp Sole ser verirrado ne endereça eietrón,ca 
hnp/Mvm.Oxw.b'/autemlddade.hieii. pelo menu 09302026020300229 

Documento ass neev d,Peabnente conforme Sip ne 2.2002 de 24/08/2001, 

Pcue butitu, a infraesnuwia de Chaves PGbIras araiºelra - :cp-Brasil. 
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ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00003/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 00003/2026 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de 
Taipu - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS 
COMPOSTOS POR KITS PEDAGÓGICOS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO SISTEMA DE ENSINO DO MUNICIPIO DE SÃO 
MIGUEL DE TAIPU—PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
dia 06 de Fevereiro de 2026. Início da fase de lances: 09:15 horas do 
dia 06 de Fevereiro de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal 
n° 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 

a dereço supracitado.E-mail: 
pmsmt.licitacao2021 @gmail.com.Edital: 
www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipu - PB, 30 de Janeiro de 2026 

ELIEL BRITO SIL VA -
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:78I9DE6D 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00001/1026 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro, Estado da 
•araíba, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021, torna 

publico que realizará Pregão Eletrônico, do ri po menor preço por item, 
por meio do portal www.portaldecompraspublicas.com.br, visando à 
Aquisição de equipamentos laboratoriais para a Secretaria de Saúde 
do Município de São Sebastião do Umbuzeiro-PB, Emenda n° 
295/2025. A sessão pública de abertura ocorrerá às 10h do dia 16 de 
fevereiro de 2026. Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-
mail: licitacão@ssdoumbuzeiro.pb.gov.br. 

São Sebastião do Umbuzeiro - PB, 02 de fevereiro de 2026 

JONAS CLEJSON SOUZA DE OLIVEIRA 
Diretor de Contratações e Compras 

Publicado por: 
Joao Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:DD7416E0 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00001/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00001/2026 
Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Orcine Femandes, S/N° - Centro - Sapé -
PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
Aquisição Parcelada de Medicamentos, para atendimento das 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde. Abertura da sessão 
pública: 10:00 horas do dia 23 de Fevereiro de 2026. Início da fase de 
lances: 10:01 horas do dia 23 de Fevereiro de 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 3052/23; Decreto Municipal n° 
3053/23; Decreto Municipal n° 3134/23: e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (83) 9920014293.E-mail: 
licitação@sape.pb.gov.br.Edital: www.sape.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.gov.br/pncp. 
Sapé - PB, 02 de Fevereiro de 2026 

ANA PAULA GOMES DA SILVA 
Pregoeira Suplente 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:3I CCD361 

CPL 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 00002/2024 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°00002/2024 
Nos ternos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de uma empresa especializada em 
engenharia civil pata realização da conclusão da constrição de uma 
quadra poliesportiva coberta com vestiários — PADRÃO FNDE/2013: 
DESIGNO as servidoras Nytecia Ferreira da Silva - Mat.: 2123577, 
Engenheira, como Gestora; e Maria Navegante da Silva - Crea 
1605950980, Engenheira Civil, para Fiscal Técnico e Maria 
Navegante da Silva - Crea 1605950980., Engenheira Civil, para Fiscal 
Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da Concorrência 
Eletrônica n°00002/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do referido contrato, respectivamente. 
Sapé - PB, 30 de Janeiro de 2026 

SIDNEI PAIVA DE FREITAS -
Prefeito 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:8867D1CD 

CPL 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N°0000212025 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N°00002/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia civil para a construção da UBS — UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, no bairro PARQUE DOS COQUEIROS para 
melhores condições no atendimento à população em interesse do 
Fundo Municipal de Saúde. PROPOSTA n° 08036.4380001/24-006 —
Proposta selecionada no NOVO PAC, Saúde para o município; 
DESIGNO as servidoras Nytecia Ferreira da Silva - Mat.: 2123577, 
Engenheira, como Gestora; e Maria Navegante da Silva - Crea 
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